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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art  312 -A.  Possuir ou adquirir bens ou valores, o funcionário público, 

incompatível com a renda declarada anual, ou que não possam ser razoavelmente 

justificados por  ele.  

Pena: reclusão de 2 a 12 anos e multa. 

Art. 327- Considera-se funcionário público, para os efeitos penais, 

quem, embora transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, emprego, função 

pública ou mandato eletivo. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O aperfeiçoamento das normas penais nacionais, compatibilizando-

as com as normas programáticas   Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção 

permitem o efetiva compreensão deste fenômeno contemporâneo. Nosso código 

penal é silente sobre a matéria.  

É a Lei 8.429, de 02 de junho de 1992, que ao definir   os atos de 

improbidade administrativa, praticados por qualquer agente público,  contempla, 

basicamente, três categorias de atos de improbidade administrativa: 1) – atos de 

improbidade administrativa que importam enriquecimento ilícito; 2) – atos de 

improbidade administrativa que causam prejuízo ao erário; 3) – atos de improbidade 

administrativa que atentam contra os princípios da administração pública (arts. 9º, 10 

e 11). Estabelece as seguintes penas no art. 12: 1) – perda de bens ou valores 

acrescidos ilicitamente ao patrimônio; 2) – ressarcimento integral do dano causado; 3) 

– perda da função pública; 4) – suspensão dos direitos proibição de contratar com o 

Poder Público, receber benefícios, incentivos fiscais e creditícios, direta ou 

indiretamente, ainda por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário" 

(Marcelo Figueiredo Probidade Administrativa. Comentários à Lei 8.429/92 e 

legislação complementar, Malheiros Editores, São Paulo, 1995, p. 13).  

 A citada lei destaca  os aspectos do "enriquecimento ilícito",  o artigo 

1º enuncia que os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, 

servidor ou não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Territórios, de 

empresa incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou 

custeio o erário haja concorrido ou concorra com mais de cinqüenta por centro do 

patrimônio ou da receita anual, serão punidos na forma desta Lei.  

 Ao que se vê, a  lei 8429/92, pela sua natureza administrativa e civil, 

não traduz a conduta típica na sua essência normativa e além do mais, não   teria o 

condão de imprimir   reprimenda no âmbito penal.  
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Por outro lado a Convenção Interamericana Contra  a corrupção  

estabelece que funcionário público, do governo ou servidor, é qualquer empregado 

selecionado, nomeado ou eleito para exercer atividade em nome do Estado em 

qualquer nível hierárquico. No Brasil, a definição de funcionário público no artigo 327 

do Código Penal aplica-se apenas "a quem exerce cargo, emprego ou função pública", 

deixando de lado os exercentes de mandato eletivo . Necessário se faz a ampliação 

do conceito para melhor incidências das normas punitivas. 

 

Sala das Sessões em, 02 de junho de 2005 
 

EDUARDO VALVERDE 
Deputado Federal 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 2.848, DE  7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal 

.................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL  

.................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI  

 DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

 

CAPÍTULO I  

 DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO CONTRA A 

ADMINISTRAÇÃO EM GERAL  

Peculato 

Art. 312. Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro 

bem móvel, público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em 

proveito próprio ou alheio: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. 

§ 1º Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse 

do dinheiro, valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito próprio 

ou alheio, valendo-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário. 

Peculato culposo 

§ 2º Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano. 

§ 3º No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede à sentença 

irrecorrível, extingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta.  
 

Peculato mediante erro de outrem 

Art. 313. Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no exercício do cargo, 

recebeu por erro de outrem: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  

.................................................................................................................................................... 

Art. 327. Considera-se funcionário público, para os efeitos penais, quem, embora 
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transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função pública.  

§ 1º Equipara-se a funcionário público quem exerce cargo, emprego ou função em 

entidade paraestatal, e quem trabalha para empresa prestadora de serviço contratada ou 

conveniada para a execução de atividade típica da Administração Pública.  
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000. 

§ 2º A pena será aumentada da terça parte quando os autores dos crimes previstos 

neste Capítulo forem ocupantes de cargos em comissão ou de função de direção ou 

assessoramento de órgão da administração direta, sociedade de economia mista, empresa 

pública ou fundação instituída pelo poder público. 
* § 2º acrescentado pela Lei nº 6.799, de 23 de junho de 1980. 

 

CAPÍTULO II  

 DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM 

GERAL  

Usurpação de função pública 

Art. 328. Usurpar o exercício de função pública: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Parágrafo único. Se do fato o agente aufere vantagem: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.  

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.429, DE  2 DE JUNHO DE 1992 
 

Dispõe sobre as Sanções Aplicáveis aos 

Agentes Públicos nos Casos de 

Enriquecimento Ilícito no Exercício de 

Mandato, Cargo, Emprego ou Função na 

Administração Pública Direta, Indireta ou 

Fundacional e dá outras providências. 

 

CAPÍTULO I  

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público,  servidor 

ou não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa 

incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja 

concorrido ou concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, 

serão punidos na forma desta Lei. 

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de 

improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou 

incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou 

custeio o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio 

ou da receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito 

sobre a contribuição dos cofres públicos. 

Art. 2º Reputa-se agente público,  para os efeitos desta Lei, todo aquele que exerce, 

ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 

contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou 

função nas entidades mencionadas no artigo anterior. 

.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II  
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 DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA  

 

Seção I  

 Dos Atos de Improbidade Administrativa que Importam Enriquecimento Ilícito  

 

Art. 9º Constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento 

ilícito auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, 

mandato, função, emprego ou atividade nas entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, e 

notadamente: 

I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou imóvel, ou qualquer 

outra vantagem econômica, direta ou indireta, a título de comissão, percentagem, gratificação 

ou presente de quem tenha interesse, direto ou indireto, que possa ser atingido ou amparado 

por ação ou omissão decorrente das atribuições do agente público; 

II - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a aquisição, 

permuta ou locação de bem móvel ou imóvel, ou a contratação de serviços pelas entidades 

referidas no art. 1º por preço superior ao valor de mercado; 

III - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a alienação, 

permuta ou locação de bem público ou o fornecimento de serviço por ente estatal por preço 

inferior ao valor de mercado; 

IV - utilizar, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, equipamentos ou 

material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer das entidades 

mencionadas no art. 1º desta Lei, bem como o trabalho de servidores públicos, empregados 

ou terceiros contratados por essas entidades; 

V - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para 

tolerar a exploração ou a prática de jogos de azar, de lenocínio, de narcotráfico, de 

contrabando, de usura ou de qualquer outra atividade ilícita, ou aceitar promessa de tal 

vantagem; 

VI - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para 

fazer declaração falsa sobre medição ou avaliação em obras públicas ou qualquer outro 

serviço, ou sobre quantidade, peso, medida, qualidade ou característica de mercadorias ou 

bens fornecidos a qualquer das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei; 

VII - adquirir, para si ou para outrem, no exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função pública, bens de qualquer natureza cujo valor seja desproporcional à evolução do 

patrimônio ou à renda do agente público; 

VIII - aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de consultoria ou 

assessoramento para pessoa física ou jurídica que tenha interesse suscetível de ser atingido, 

ou amparado por ação ou omissão decorrente das atribuições do agente público, durante a 

atividade; 

IX - perceber vantagem econômica para intermediar a liberação ou aplicação de 

verba pública de qualquer natureza; 

X - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indiretamente, 

para omitir ato de ofício, providência ou declaração a que esteja obrigado; 

XI - incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens, rendas, verbas ou 

valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei; 

XII - usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou valores integrantes do 

acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei. 

  

SEÇÃO II  

 Dos Atos de Improbidade Administrativa que Causam Prejuízo ao Erário  
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Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário, 

qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, 

apropriação, mal baratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no 

art. 1º desta Lei, e notadamente: 

I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para a incorporação ao patrimônio 

particular, de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores integrantes do 

acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei; 

II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, 

rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 

1º desta Lei, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à 

espécie; 

III - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente despersonalizado, ainda que 

de fins educativos ou assistenciais, bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio de qualquer 

das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, sem observância das formalidades legais e 

regulamentares aplicáveis à espécie; 

IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação de bem integrante do 

patrimônio de qualquer das entidades referidas no art. 1º desta Lei, ou ainda a prestação de 

serviço por parte delas, por preço inferior ao de mercado; 

V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem ou serviço por 

preço superior ao de mercado; 

VI - realizar operação financeira sem observância das normas legais e 

regulamentares ou aceitar garantia insuficiente ou inidônea; 

VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem a observância das 

formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; 

VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou dispensá-lo indevidamente; 

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou 

regulamento; 

X - agir negligentemente na arrecadação de tributo ou renda, bem como no que diz 

respeito à conservação do patrimônio público; 

XI - liberar verba pública sem a estrita observância das normas pertinentes ou 

influir de qualquer forma para a sua aplicação irregular; 

XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enriqueça ilicitamente; 

XIII - permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, 

equipamentos ou material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer 

das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, bem como o trabalho de servidor público, 

empregados ou terceiros contratados por essas entidades. 

  

SEÇÃO III  

 Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam contra os Princípios da 

Administração Pública  
 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios 

da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, 

imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente: 

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele 

previsto, na regra de competência; 

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício; 

III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e que 

deva permanecer em segredo; 

IV - negar publicidade aos atos oficiais; 
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V - frustrar a licitude de concurso público; 

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo; 

VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da 

respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço 

de mercadoria, bem ou serviço. 

  

CAPÍTULO III  

 DAS PENAS  

 

Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas, previstas 

na legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 

cominações:  

I - na hipótese do art. 9º, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao 

patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, 

suspensão dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes 

o valor do acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou receber 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos; 

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou valores 

acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função 

pública, suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até 

duas vezes o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios 

ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos; 

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da 

função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil 

de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com 

o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 

indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo 

prazo de três anos. 

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta Lei o juiz levará em conta a 

extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente. 

  

CAPÍTULO IV  

 DA DECLARAÇÃO DE BENS  

 

Art. 13. A posse e o exercício de agente público ficam condicionados à 

apresentação de declaração dos bens e valores que compõem o seu patrimônio privado, a fim 

de ser arquivada no Serviço de Pessoal competente. 

§ 1º A declaração compreenderá imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, títulos, 

ações, e qualquer outra espécie de bens e valores patrimoniais, localizados no País ou no 

exterior, e, quando for o caso, abrangerá os bens e valores patrimoniais do cônjuge ou 

companheiro, dos filhos e de outras pessoas que vivam sob a dependência econômica do 

declarante, excluídos apenas os objetos e utensílios de uso doméstico. 

§ 2º A declaração de bens será anualmente atualizada e na data em que o agente 

público deixar o exercício do mandato, cargo, emprego ou função. 

§ 3º Será punido com a pena de demissão, a bem do serviço público, sem prejuízo 

de outras sanções cabíveis, o agente público que se recusar a prestar declaração dos bens, 

dentro do prazo determinado, ou que a prestar falsa. 

§ 4º O declarante, a seu critério, poderá entregar cópia da declaração anual de bens 
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apresentada à Delegacia da Receita Federal na conformidade da legislação do Imposto sobre 

a Renda e proventos de qualquer natureza, com as necessárias atualizações, para suprir a 

exigência contida no caput e no § 2º deste artigo. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I  -  RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 5.363, de 2005, objetiva incluir, no Código 

Penal Brasileiro, o tipo penal do enriquecimento ilícito. Para tanto, acresce ao texto do 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de setembro de 1940, o art. 312-A, bem como altera a 

redação de seu art. 327. 

O art. 312-A determina que todo funcionário público que possuir 

ou adquirir bens ou valores incompatíveis com a sua renda anualmente declarada, e 

que não possa justificá-los razoavelmente, incorrerá no tipo penal, podendo ser 

apenado com reclusão de dois a doze anos e multa. Já a alteração do texto do art. 

327 visa incluir, para efeito penal, entre os funcionários públicos, os detentores de 

mandatos eletivos. 

No curso de sua tramitação nesta Casa, foi apensado à 

proposição em epígrafe o Projeto de Lei nº 5.586, de 2005, oriundo do Poder 

Executivo, que diverge da proposição principal em forma mas objetiva, igualmente, 

incluir o enriquecimento ilícito como tipo penal no referido decreto-lei. 

Cabe-nos agora, na Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público, analisar o mérito das proposições com base no que dispõe o art. 32, 

inciso XVIII, do Regimento Interno desta Casa. 

É o relatório. 

II  -  VOTO DO RELATOR 

É de se ressaltar, de início, que tanto a Convenção 

Interamericana Contra a Corrupção quanto a Convenção das Nações Unidas Contra 

a Corrupção, das quais o Brasil é signatário, apontam para a necessidade de 

aperfeiçoamento das normas penais dos Estados-Membros no que concerne ao 

enrijecimento das penas para os crimes cometidos contra a Administração ou em seu 

âmbito, por seus agentes. 

Por esta razão, embora o Brasil conte com legislação específica 

que trata das sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento 

ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração pública 

direta, indireta ou fundacional de todas as esferas de governo, a Lei de Improbidade 

Administrativa, é necessário que se tipifique, como crime, o enriquecimento ilícito. 

Neste sentido, a proposição principal, além de prever o crime, 
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estende o conceito de funcionário público para incluir, entre os possíveis agentes, os 

ocupantes de mandatos eletivos. 

A proposição apensada, no entanto, utiliza forma mais 

adequada ao texto do Código Penal, bem como penas compatíveis com outras ali 

existentes para crimes assemelhados. 

Desta forma, entendemos que o texto mais adequado para 

prosperar e transformar-se em norma legal far-se-á com a junção dos dois projetos 

sob comento. 

Isto posto, votamos pela APROVAÇÃO, no mérito, do Projeto de 

Lei nº 5.363, de 2005, e do Projeto de Lei nº 5.586, de 2005, na forma do substitutivo 

anexo. 

Sala da Comissão, em 26 de abril de 2007. 
 

Deputado EDINHO BEZ 
Relator 
 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 5.363, DE 2005 

Acrescento o art. 317-A e altera a 
redação do art. 327 do Decreto-Lei nº 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 

Código Penal, passa a vigorar acrescido dos seguintes dispositivos: 

"Enriquecimento ilícito 

Art. 317-A - Possuir, manter ou adquirir, para si ou 
para outrem, o funcionário público, injustificadamente, 
bens ou valores de qualquer natureza, incompatíveis com 
sua renda ou com a evolução de seu patrimônio: 

Pena - reclusão, de três a oito anos, e multa. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas o 
funcionário público que, embora não figurando como 
proprietário ou possuidor dos bens ou valores nos registros 
próprios, deles faça uso, injustificadamente, de modo tal 
que permita atribuir-lhe sua efetiva posse ou propriedade." 
(NR) 

Art. 2º O art. 327 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 - Código Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 327- Considera-se funcionário público, para os 
efeitos penais, quem, embora transitoriamente ou sem 
remuneração, exerce cargo, emprego, função pública ou 
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mandato eletivo. 

....................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala da Comissão, em 26 de abril de 2007. 
 

Deputado EDINHO BEZ 
Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO  

 

                     A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do Projeto de 
Lei nº 5.363/2005 e do Projeto de Lei nº 5.586/2005, apensado, com substitutivo, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Edinho Bez.  
 
                     Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
                     Nelson Marquezelli - Presidente, Sabino Castelo Branco e Wilson Braga 
- Vice-Presidentes, Andreia Zito, Daniel Almeida, Edinho Bez, Gorete Pereira, Mauro 
Nazif, Paulo Rocha, Roberto Santiago, Tarcísio Zimmermann, Vicentinho, Carlos 
Alberto Canuto, Carlos Alberto Leréia, Carlos Santana, Cláudio Magrão, Eduardo 
Barbosa, Eduardo Valverde, Iran Barbosa, Nelson Pellegrino e Sebastião Bala Rocha.  
 

Sala da Comissão, em 3 de maio de 2007. 
 

Deputado NELSON MARQUEZELLI  
Presidente 

 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 
I – RELATÓRIO 
 

Trata-se de Projeto de Lei a fim de tipificar o enriquecimento 

ilícito praticado por agente público. 

Alega o nobre Autor que "ao que se vê, a lei 8429/92, pela sua  

natureza administrativa e civil, não traduz a conduta típica na sua essência normativa 

e além do mais, não teria o condão de imprimir reprimenda no âmbito penal". 

Por tratar de matéria conexa, encontra-se apensado o PL nº 

5.586/05, que "acrescenta o art. 317-A ao Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 - Código Penal". 

Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 

foi apresentado Substitutivo, a fim de contemplar os aspectos benéficos encontrados 
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em ambos os projetos. 

Não foram apresentadas emendas nesta Comissão. 

Cabe-nos o pronunciamento quanto à constitucionalidade, 

juridicidade, técnica legislativa e ao mérito das proposições. 

É o relatório.  

II - VOTO DO RELATOR 
 

Os Projetos de Lei em apreço e o Substitutivo da Comissão de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público atendem aos pressupostos de 

constitucionalidade relativos à competência da União e à legitimidade de iniciativa, 

conforme os ditames dos arts. 22 e 61 da Constituição Federal. 

Não há reparos a fazer quanto à juridicidade. 

Quanto à técnica legislativa, os Projetos e o Substitutivo 

encontram-se em desacordo com a LC nº 95/98, deixando de indicar, no art. 1º, a 

finalidade da nova lei, aspecto este que será corrigido por meio de emenda ao 

Substitutivo. 

Quanto ao mérito, entendemos apropriada a modificação 

pretendida não legislação, a fim de prever o crime de enriquecimento ilícito, seguindo 

a tendência da moderna legislação adotada por outros países e de acordo com a 

Convenção Interamericana contra a Corrupção, de 1996. 

O Substitutivo apresentado pela Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público concilia os aspectos positivos encontrados nos dois 

Projetos e aperfeiçoa a redação, corrigindo equívocos como a da emenda do PL nº 

5.363/05, que se refere à data do Código Penal como sendo  7 de setembro de 1940, 

quando, na verdade, se trata de 7 de dezembro de 1940. 

Desse modo, voto pela constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa dos PLs nºs 5.363/05 e 5.586/05 bem como do Substitutivo da 

Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, e, no mérito, pela 

aprovação dos Projetos de Lei nºs  5.363/05 e 5.586/05, bem como do Substitutivo da 

Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, nos termos da Emenda 

em anexo. 

Sala da Comissão, em 11 de julho de 2007. 
 

Deputado MAURÍCIO RANDS  
Relator 
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   EMENDA AO SUBSTITUTIVO 
 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei a seguinte redação, 

renumerando-se o atual para art. 2º e renumerando-se os demais: 

"Art. 1º. Esta Lei tem por finalidade tipificar o enriquecimento 

ilícito praticado por agente público." 

 

Sala da Comissão, em 11 de julho de 2007. 

 
Deputado MAURÍCIO RANDS  

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 

juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 

5.363/2005, do de nº 5.586/2005, apensado, e do Substitutivo da Comissão de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público, com subemenda (apresentada pelo 

Relator), nos termos do Parecer do Relator, Deputado Maurício Rands.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Leonardo Picciani - Presidente, Mendes Ribeiro Filho, 

Neucimar Fraga e Marcelo Itagiba - Vice-Presidentes, Benedito de Lira, Bruno Araújo, 

Carlos Bezerra, Ciro Gomes, Colbert Martins, Edmar Moreira, Edson Aparecido, 

Efraim Filho, Felipe Maia, Flávio Dino, Geraldo Pudim, Gerson Peres, Indio da Costa, 

João Paulo Cunha, José Eduardo Cardozo, José Genoíno, José Mentor, Magela, 

Marcelo Ortiz, Márcio França, Maria Lúcia Cardoso, Maurício Quintella Lessa, Mauro 

Benevides, Mendonça Prado, Nelson Pellegrino, Nelson Trad, Odair Cunha, Paes 

Landim, Paulo Magalhães, Paulo Teixeira, Regis de Oliveira, Roberto Magalhães, 

Sandra Rosado, Sérgio Barradas Carneiro, Sérgio Brito, Silvinho Peccioli, Valtenir 

Pereira, Vilson Covatti, Zenaldo Coutinho, Arnaldo Faria de Sá, Ayrton Xerez, Carlos 

Abicalil, Fernando Coruja, Gonzaga Patriota, Hugo Leal, Iriny Lopes, José Pimentel, 

Laerte Bessa, Luiz Couto, Mussa Demes, Pastor Manoel Ferreira, Paulo Bornhausen, 

Pinto Itamaraty, Ricardo Tripoli, Rubens Otoni, Severiano Alves e William Woo.  

Sala da Comissão, em 23 de agosto de 2007.  
  

               Deputado LEONARDO PICCIANI   
            Presidente  
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PROJETO DE LEI N.º 21, DE 2011 
(Do Sr. Delegado Protógenes) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, 
o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo 
Penal, e a Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, que dispõe sobre as 
sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento 
ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na 
Administração Pública direta, indireta ou fundacional, e dá outras 
providências 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5363/2005.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O artigo 59 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, 

passa a vigorar acrescido de parágrafo único com a seguinte redação: 

“Art. 59 ............................................................................... 

........................................................................................... 

Critérios especiais dos crimes que gerem dano ao erário 

Parágrafo único: Na fixação da pena de crimes que gerem dano ao erário, o juiz 

considerará a extensão do dano causado para elevar a pena base.” (NR) 

Art. 2º O artigo 312 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código 

Penal, passa a vigorar acrescido de §1º-A com a seguinte redação: 

“Art. 312 .............................................................................. 

........................................................................................... 

§ 1º-A A pena será de doze a trinta anos, e multa, quando o crime previsto no caput 

resultar em expressivo dano ao erário.” (NR) 

Art. 3º O artigo 317 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código 

Penal, passa a vigorar acrescido de §3º com a seguinte redação: 

“Art. 317 .............................................................................. 

........................................................................................... 

§ 3º A pena será de doze a trinta anos, e multa, quando o crime previsto no caput 

resultar em expressivo dano ao erário.” (NR) 

Art. 4º O artigo 333 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código 

Penal, passa a vigorar acrescido de §2º com a seguinte redação, renumerando-se o 

parágrafo único para §1º: 
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“Art. 333 .............................................................................. 

........................................................................................... 

§ 2º A pena será de doze a trinta anos, e multa, quando o crime previsto no caput 

resultar em expressivo dano ao erário.” (NR) 

Art. 5º O art. 17 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar acrescido do 

seguinte parágrafo: 

“Art. 17 ............................................................................... 

........................................................................................... 

§ 13 Terão prioridade de realização todos os atos e diligências nos processos e 

procedimentos judiciais e administrativos, em qualquer instância, destinados a apurar 

a prática de ato de improbidade.” (NR) 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A corrupção é uma das principais chagas do Brasil. De acordo com o Índice 

de Percepção de Corrupção da ONG Transparência Internacional, em 2008, 

o Brasil atingiu a marca de 3,7 em uma escala que vai de zero (países vistos 

como muito corruptos) a dez (considerados bem pouco corruptos) e ficou 

em 75º em um ranking de 180 países avaliados. 

A corrupção alimenta o tráfico de drogas em especial o avanço do crack nas 

grandes cidades e nas cidades do interior dos Estados.  

Em 2009, entre os países da América Latina, o Brasil aparece abaixo de 

Chile, Uruguai, República Dominicana, Costa Rica e Cuba no ranking. Em 

todo o mundo, países como Itália, Brunei, Coreia do Sul, Turquia, África do 

Sul, Hungria, Geórgia e Gana tiveram índices melhores do que o Brasil.  

Estudo da Fiesp realizado em 2010 revela que a corrupção no Brasil custa 

até R$ 69,1 bilhões por ano (“Corrupção no Brasil custa até R$ 69,1 bilhões 

por ano, diz estudo da FIESP”. Correio Braziliense. Publicado em 

10/05/2010). 

Apesar dos avanços obtidos no governo Lula com o fortalecimento da Polícia 

Federal e da CGU, ainda nos encontramos muito aquém no que diz respeito 

ao combate rigoroso as práticas de corrupção. 

Um dos principais problemas que dificultam o combate à corrupção é a 

cultura de impunidade ainda vigente no país. Essa cultura é ainda mais 

presente entre os administradores públicos. Estudo divulgado pela 

Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB) revela que entre 1988 e 

2007, nenhum agente político foi condenado pelo Supremo Tribunal Federal 

(STF). Durante este período, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) condenou 

apenas cinco autoridades. (“STF não condena agentes públicos há 18 anos, 
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diz AMB” por Soraia Costa. Em Congresso em Foco. Acessado em 20 de 

julho de 2007). 

Em seu discurso de posse a presidenta Dilma Rousseff destaca a 

necessidade de combater com firmeza a corrupção “Serei rígida na defesa 

do interesse público. Não haverá compromisso com o erro, o desvio e o 

malfeito. A corrupção será combatida permanentemente, e os órgãos de 

controle e investigação terão todo o meu respaldo para aturem com firmeza 

e autonomia”  

A proposição em tela visa contribuir com superação desse estado de coisas. 

Duas medidas são propostas: 

a) alteração do Código Penal para prever 

expressamente que o juiz deve fixar a pena base 

levando em consideração a extensão do dano 

causado ao erário público, nos crimes contra 

administração pública. 

b) equipara à pena de homicídio qualificado (doze a trinta anos) os crimes 

de peculato, corrupção passiva e corrupção ativa, quando sua prática 

resultar em expressivo dano ao erário público. 

c) alteração na Lei de Improbidade Administrativa para conferir prioridade 

aos processos e procedimentos judiciais e administrativos destinados a 

apurar a prática de ato de improbidade. 

d) alteração do Código de Processo Penal para dar prioridade de tramitação 

aos procedimentos judiciais em processos de crimes de responsabilidade de 

funcionários públicos. 

Diante do elevado alcance social das medidas propostas, contamos com o 

apoio de nossos pares a fim de aprovar o presente projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, em 03 de fevereiro de 2011. 

 

Deputado Delegado Protógenes  

PCdoB/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
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Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

PARTE GERAL  

............................................................................................................................................. 

TÍTULO V  

 DAS PENAS  

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO III  

 DA APLICAÇÃO DA PENA  

 

Fixação da pena 

Art. 59. O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à personalidade 

do agente, aos motivos, às circunstâncias e conseqüências do crime, bem como ao 

comportamento da vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para reprovação 

e prevenção do crime:  

I - as penas aplicáveis dentre as cominadas; 

II - a quantidade de pena aplicável, dentro dos limites previstos; 

III - o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade; 

IV - a substituição da pena privativa da liberdade aplicada, por outra espécie de pena, se cabível. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Critérios especiais da pena de multa 

Art. 60. Na fixação da pena de multa o juiz deve atender, principalmente, à situação econômica 

do réu.  

§ 1º A multa pode ser aumentada até o triplo, se o juiz considerar que, em virtude da situação 

econômica do réu, é ineficaz, embora aplicada no máximo.  

 

Multa substitutiva 
§ 2º A pena privativa de liberdade aplicada, não superior a 6 (seis) meses, pode ser substituída 

pela de multa, observados os critérios dos incisos II e III do art. 44 deste Código. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

............................................................................................................................................. 

PARTE ESPECIAL  

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

............................................................................................................................................. 

TÍTULO XI  

 DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

 

CAPÍTULO I  

 DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO CONTRA A 

ADMINISTRAÇÃO EM GERAL  

 

Peculato  
Art. 312. Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro bem móvel, 

público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em proveito próprio 

ou alheio:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  

§ 1º Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse do dinheiro, 

valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito próprio ou alheio, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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valendo-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário.  

 

Peculato culposo  
§ 2° Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

§ 3° No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede a sentença irrecorrível, 

extingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta.  

 

Peculato mediante erro de outrem  
Art. 313. Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no exercício do cargo, recebeu 

por erro de outrem:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

 

Inserção de dados falsos em sistema de informações 

Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, alterar ou 

excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos de dados da 

Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem ou para 

causar dano;  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.983, de 

14/7/2000) 
 

Modificação ou alteração não autorizada de sistema de informações 
Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de informações ou programa de 

informática sem autorização ou solicitação de autoridade competente:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até a metade se da modificação ou 

alteração resulta dano para a Administração Pública ou para o administrado. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 

 

Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento  
Art. 314. Extraviar livro oficial ou qualquer documento, de que tem a guarda em razão do cargo; 

sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou parcialmente:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, se o fato não constitui crime mais grave.  

 

Emprego irregular de verbas ou rendas públicas  
Art. 315. Dar às verbas ou rendas públicas aplicação diversa da estabelecida em lei:  

Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.  

 

Concussão 
Art. 316. Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou 

antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa.  

 

Excesso de exação  
§ 1° Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe ou deveria saber indevido, 

ou, quando devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei não autoriza.  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

8.137, de 27/12/1990) 

§ 2° Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de outrem, o que recebeu indevidamente 

para recolher aos cofres públicos:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367271&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367271&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  

 

Corrupção passiva  
Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora 

da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa 

de tal vantagem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou promessa, o 

funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo dever 

funcional.  

§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração de dever 

funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

 

Facilitação de contrabando ou descaminho  
Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou descaminho 

(art. 334):  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II  

 DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM 

GERAL  

............................................................................................................................................. 

Corrupção ativa  
Art. 333. Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para determiná-lo a 

praticar, omitir ou retardar ato de ofício:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou promessa, o 

funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever funcional.  

 

Contrabando ou descaminho  
Art. 334. Importar ou exportar mercadoria proibida ou iludir, no todo ou em parte, o pagamento 

de direito ou imposto devido pela entrada, pela saída ou pelo consumo de mercadoria:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos.  

§ 1º Incorre na mesma pena quem:  

a) pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em lei;   

b) pratica fato assimilado, em lei especial, a contrabando ou descaminho;   

c) vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em proveito 

próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência 

estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou fraudulentamente ou que sabe 

ser produto de introdução clandestina no território nacional ou de importação fraudulenta por 

parte de outrem;  

d) adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial 

ou Industrial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada de documentação legal, 

ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 4.729, de 14/7/1965) 

§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer forma de 
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comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido em 

residências. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 4.729, de 14/7/1965) 

§ 3º A pena aplica-se em dobro, se o crime de contrabando ou descaminho é praticado em 

transporte aéreo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.729, de 14/7/1965) 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei:  
LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º O processo penal reger-se-á, em todo o território brasileiro, por este Código, ressalvados:  

I - os tratados, as convenções e regras de direito internacional;  

II - as prerrogativas constitucionais do Presidente da República, dos ministros de Estado, nos 

crimes conexos com os do Presidente da República, e dos ministros do Supremo Tribunal 

Federal, nos crimes de responsabilidade (Constituição, arts. 86, 89, § 2º, e 100);  

III - os processos da competência da Justiça Militar;  

IV - os processos da competência do tribunal especial (Constituição, art. 122, n. 17);  

V - os processos por crimes de imprensa.  

Parágrafo único. Aplicar-se-á, entretanto, este Código aos processos referidos nos ns. IV e V, 

quando as leis especiais que os regulam não dispuserem de modo diverso.  

Art. 2º A lei processual penal aplicar-se-á desde logo, sem prejuízo da validade dos atos 

realizados sob a vigência da lei anterior.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 

exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração pública direta, indireta ou 

fundacional e dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO V 

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E DO PROCESSO JUDICIAL 

............................................................................................................................................. 

Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo Ministério Público ou 

pela pessoa jurídica interessada, dentro de trinta dias da efetivação da medida cautelar.  

§ 1º É vedada a transação, acordo ou conciliação nas ações de que trata o caput. 

§ 2º A Fazenda Pública, quando for o caso, promoverá as ações necessárias à complementação 

do resssarcimento do partrimônio público. 

§ 3º No caso de a ação principal ter sido proposta pelo Ministério Público, aplica-se, no que 

couber, o disposto no § 3º do art. 6º da Lei nº 4.717, de 29 de junho de 1965. (Parágrafo com 
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redação dada pela Lei nº 9.366, de 16/12/1996) 

§ 4º O Ministério Público, se não intervier no processo como parte, atuará obrigatoriamente, 

como fiscal da lei, sob pena de nulidade.  
§ 5º A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações posteriormente 

intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001) 

§ 6º A ação será instruída com documentos ou justificação que contenham indícios suficientes 

da existência do ato de improbidade ou com razões fundamentadas da impossibilidade de 

apresentação de qualquer dessas provas, observada a legislação vigente, inclusive as 

disposições inscritas nos arts. 16 a 18 do Código de Processo Civil. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 
 § 7º Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la e ordenará a notificação do 

requerido, para oferecer manifestação por escrito, que poderá ser instruída com documentos e 

justificações, dentro do prazo de quinze dias. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, 

de 4/9/2001) 

§ 8º Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, em decisão fundamentada, rejeitará 

a ação, se convencido da inexistência do ato de improbidade, da improcedência da ação ou da 

inadequação da via eleita. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 9º Recebida a petição inicial, será o réu citado para apresentar contestação. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 10. Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo de instrumento. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 11. Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequação da ação de improbidade, o juiz 

extinguirá o processo sem julgamento do mérito. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-

45, de 4/9/2001) 

§ 12. Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realizadas nos processos regidos por esta Lei o 

disposto no art. 221, caput e § 1º, do Código de Processo Penal. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

Art. 18. A sentença que julgar procedente ação civil de reparação de dano ou decretar a perda 

dos bens havidos ilicitamente determinará o pagamento ou a reversão dos bens, conforme o 

caso, em favor da pessoa jurídica prejudicada pelo ilícito.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 315, DE 2015 
(Do Sr. Chico Alencar e outros) 

 
Insere no Decreto-lei n° 2.848 de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal 
- o crime de enriquecimento ilícito.  

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5363/2005.  
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O Decreto-lei n° 2.848 de 7 de dezembro de 1940 passa a vigorar acrescido do seguinte 

Art. 317-A: 
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“Enriquecimento ilícito 

Art. 317-A. Adquirir, vender, emprestar, alugar, receber, ceder, utilizar ou usufruir de maneira não 

eventual de bens ou valores móveis ou imóveis, cujo valor seja incompatível com os rendimentos 

auferidos pelo servidor público, ou por quem a ele equiparado, em razão de seu cargo, emprego, função 

pública ou mandato eletivo, ou por outro meio lícito:  

Pena – prisão, de dois a cinco anos, além do confisco dos bens, se o fato não constituir elemento de 

outro crime mais grave.  

§1º Caracteriza-se o enriquecimento ilícito ainda que, observadas as condições do caput, houver 

amortização ou extinção de dívidas do servidor público, ou de quem a ele equiparado, inclusive por 

terceira pessoa.  

§2º As penas serão aumentadas de metade a dois terços se a propriedade ou a posse dos bens e valores 

for atribuída fraudulentamente a terceiras pessoas.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A Convenção Interamericana contra a Corrupção, assim como a Convenção das Nações Unidas 

contra a Corrupção, ambas assinadas pelo Brasil, preveem a tipificação do enriquecimento 

ilícito como delito.  

A Convenção Interamericana contra a Corrupção, inserida em nosso ordenamento jurídico por 

força do Decreto nº 4.410, de 07.10.2002, em seu art. IX, dispõe: “Enriquecimento ilícito. Sem 

prejuízo de sua Constituição e dos princípios fundamentais de seu ordenamento jurídico, os 

Estados Partes que ainda não o tenham feito adotarão as medidas necessárias para tipificar 

como delito em sua legislação o aumento do patrimônio de um funcionário público que exceda 

de modo significativo sua renda legítima durante o exercício de suas funções e que não possa 

justificar razoavelmente.’’ 

Já a Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, incorporada pelo Decreto nº 5.687, de 

31.01.06, prevê, em seu art. 20: “Enriquecimento ilícito. Com sujeição a sua Constituição e 

aos princípios fundamentais de seu ordenamento jurídico, cada Estado Parte considerará a 

possibilidade de adotar as medidas legislativas e de outras índoles que sejam necessárias para 

qualificar como delito, quando cometido intencionalmente, o enriquecimento ilícito, ou seja, 

o incremento significativo do patrimônio de um funcionário público relativo aos seus ingressos 

legítimos que não podem ser razoavelmente justificados por ele”. 

O texto acima proposto reflete a posição adotada por juristas responsáveis pela reforma do 

Código Penal em Comissão instituída no âmbito do Senado Federal.  

Além do cumprimento do disposto nos referidos acordos, a tipificação do enriquecimento ilícito 

é essencial como medida de combate à corrupção. 

O texto apresentado vem ao encontro da proposta elaborada pela Comissão de Juristas 

responsável pela reforma do Código Penal no Senado Federal, e busca ser bastante abrangente, 

não se restringindo apenas ao servidor público.  

Estas são as razões pelas quais pedimos o apoio dos ilustres Pares. 

Sala das Sessões, 10 de fevereiro de 2015. 

Deputado CHICO ALENCAR 

Líder do PSOL 
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Deputado JEAN WYLLYS 

Vice-Líder do PSOL 

 

Deputado CABO DACIOLO 

PSOL/RJ 

 

Deputado EDMILSON RODRIGUES 

PSOL/PA 

 

Deputado IVAN VALENTE 

                    PSOL/SP 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

ÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Corrupção passiva  
Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora 

da função ou antes de assumí-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa 

de tal vantagem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou promessa, o 

funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo dever 

funcional.  

§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração de dever 

funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

 

Facilitação de contrabando ou descaminho  
Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou descaminho 

(art. 334):  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
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Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 4.410, DE 7 DE OUTUBRO DE 2002 
 

Promulga a Convenção Interamericana contra a Corrupção, de 29 de março de 1996, com 

reserva para o art. XI, parágrafo 1º, inciso "c".  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII, 

da Constituição,  

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou por meio do Decreto Legislativo nº 152, de 

25 de junho de 2002, o texto da Convenção Interamericana contra a Corrupção, adotada em 

Caracas, em 29 de março de 1996, com reserva para o art. XI, parágrafo 1º, inciso "c";  

Considerando que a Convenção entrou em vigor, para o Brasil, em 24 de agosto de 2002, nos 

termos de seu artigo XXV;  

 

D E C R E T A :  

 

Art. 1º A Convenção Interamericana contra a Corrupção, adotada em Caracas, em 29 de março 

de 1996, apensa por cópia ao presente Decreto, será executada e cumprida tão inteiramente 

como nela se contém, com reserva para o art. XI, parágrafo 1º , inciso c. (Redação dada pelo  

Decreto nº 4534 de 19 de Dezembro de 2002). 

Art. 2º. São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em 

revisão da referida Convenção, assim como quaisquer ajustes complementares que, nos termos 

do art. 49, inciso I, da Constituição, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 

patrimônio nacional.  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 7 de outubro de 2002; 181º da Independência e 114º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Celso Lafer  

 

CONVENÇÃO INTERAMERICANA CONTRA A CORRUPÇÃO 

 

Preâmbulo 

 

OS ESTADOS MEMBROS DA ORGANIZAÇÃO DOS ESTADOS AMERICANOS, 

 

CONVENCIDOS de que a corrupção solapa a legitimidade das instituições públicas e atenta 

contra a sociedade, a ordem moral e a justiça, bem como contra o desenvolvimento integral dos 

povos; 

CONSIDERANDO que a democracia representativa, condição indispensável para a 

estabilidade, a paz e o desenvolvimento da região, exige, por sua própria natureza, o combate a 

toda forma de corrupção no exercício das funções públicas e aos atos de corrupção 

especificamente vinculados a seu exercício; 

PERSUADIDOS de que o combate à corrupção reforça as instituições democráticas e evita 

distorções na economia, vícios na gestão pública e deterioração da moral social; 

RECONHECENDO que, muitas vezes, a corrupção é um dos instrumentos de que se serve o 
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crime organizado para concretizar os seus fins; 

CONVENCIDOS da importância de gerar entre a população dos países da região uma 

consciência em relação à existência e à gravidade desse problema e da necessidade de reforçar 

a participação da sociedade civil na prevenção e na luta contra a corrupção; 

RECONHECENDO que a corrupção, em alguns casos, se reveste de transcendência 

internacional, o que exige por parte dos Estados uma ação coordenada para combatê-la 

eficazmente; 

CONVENCIDOS da necessidade de adotar o quanto antes um instrumento internacional que 

promova e facilite a cooperação internacional para combater a corrupção e, de modo especial, 

para tomar as medidas adequadas contra as pessoas que cometam atos de corrupção no exercício 

das funções públicas ou especificamente vinculados a esse exercício, bem como a respeito dos 

bens que sejam fruto desses atos; 

PROFUNDAMENTE PREOCUPADOS com os vínculos cada vez mais estreitos entre a 

corrupção e as receitas do tráfico ilícito de entorpecentes, que ameaçam e corroem as atividades 

comerciais e financeiras legítimas e a sociedade, em todos os níveis; 

TENDO PRESENTE que, para combater a corrupção, é responsabilidade dos Estados erradicar 

a impunidade e que a cooperação entre eles é necessária para que sua ação neste campo seja 

efetiva; e 

DECIDIDOS a envidar todos os esforços para prevenir, detectar, punir e erradicar a corrupção 

no exercício das funções públicas e nos atos de corrupção especificamente vinculados a seu 

exercício, 

CONVIERAM em assinar a seguinte 

 

CONVENÇÃO INTERAMERICANA CONTRA A CORRUPÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Artigo IX 

Enriquecimento ilícito 

Sem prejuízo de sua Constituição e dos princípios fundamentais de seu ordenamento jurídico, 

os Estados Partes que ainda não o tenham feito adotarão as medidas necessárias para tipificar 

como delito em sua legislação o aumento do patrimônio de um funcionário público que exceda 

de modo significativo sua renda legítima durante o exercício de suas funções e que não possa 

justificar razoavelmente. 

Entre os Estados Partes que tenham tipificado o delito de enriquecimento ilícito, este será 

considerado um ato de corrupção para os propósitos desta Convenção. 

O Estado Parte que não tenha tipificado o enriquecimento ilícito prestará a assistência e 

cooperação previstas nesta Convenção relativamente a este delito, na medida em que o 

permitirem as suas leis. 

Artigo X 

Notificação 

Quando um Estado Parte adotar a legislação a que se refere o parágrafo l dos artigos VIII e IX, 

notificará o Secretário-Geral da Organização dos Estados Americanos, que, por sua vez, 

notificará os demais Estados Partes. Os delitos de suborno transnacional e de enriquecimento 

ilícito, no que se refere a este Estado Parte, serão considerados atos de corrupção para os 

propósitos desta Convenção a partir de 30 dias, contados da data da referida notificação. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 5.687, DE 31 DE JANEIRO DE 2006 
 

Promulga a Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, adotada pela Assembléia- Geral 

das Nações Unidas em 31 de outubro de 2003 e assinada pelo Brasil em 9 de dezembro de 2003.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, 

da Constituição, e  

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto da Convenção das Nações Unidas 

contra a Corrupção, por meio do Decreto Legislativo nº 348, de 18 de maio de 2005;  

Considerando que o Governo brasileiro ratificou a citada Convenção em 15 de junho de 2005;  

Considerando que a Convenção entrou em vigor internacional, bem como para o Brasil, em 14 

de dezembro de 2005;  

 

DECRETA:  

Art. 1º A Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, adotada pela Assembléia-Geral 

das Nações Unidas em 31 de outubro de 2003 e assinada pelo Brasil em 9 de dezembro de 2003, 

apensa por cópia ao presente Decreto, será executada e cumprida tão inteiramente como nela 

se contém.  

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em 

revisão da referida Convenção ou que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 

patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 31 de janeiro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Celso Luiz Nunes Amorim  

 

CONVENÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS CONTRA A CORRUPÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Artigo 20 

Enriquecimento ilícito 

 

Com sujeição a sua constituição e aos princípios fundamentais de seu ordenamento jurídico, 

cada Estado Parte considerará a possibilidade de adotar as medidas legislativas e de outras 

índoles que sejam necessárias para qualificar como delito, quando cometido intencionalmente, 

o enriquecimento ilícito, ou seja, o incremento significativo do patrimônio de um funcionário 

público relativos aos seus ingressos legítimos que não podem ser razoavelmente justificados 

por ele. 

 

Artigo 21 

Suborno no setor privado 

 

Cada Estado Parte considerará a possibilidade de adotar medidas legislativas e de outras índoles 

que sejam necessárias para qualificar como delito, quando cometido intencionalmente no curso 

de atividades econômicas, financeiras ou comerciais: 

a) A promessa, o oferecimento ou a concessão, de forma direta ou indireta, a uma pessoa que 

dirija uma entidade do setor privado ou cumpra qualquer função nela, de um benefício indevido 

que redunde em seu próprio proveito ou no de outra pessoa, com o fim de que, faltando ao dever 

inerente às suas funções, atue ou se abstenha de atuar; 

b) A solicitação ou aceitação, de forma direta ou indireta, por uma pessoa que dirija uma 

entidade do setor privado ou cumpra qualquer função nela, de um benefício indevido que 

redunde em seu próprio proveito ou no de outra pessoa, com o fim de que, faltando ao dever 
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inerente às suas funções, atue ou se abstenha de atuar. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.492, DE 2015 
(Do Sr. Tadeu Alencar) 

 
Acrescenta dispositivos ao Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal, para tipificar a conduta de enriquecimento ilícito. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5363/2005.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta dispositivos ao Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 – Código Penal, para tipificar a conduta de enriquecimento ilícito. 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, passa a 

vigorar acrescido dos seguintes dispositivos:  

"Enriquecimento ilícito 

Art. 317-A. Adquirir, possuir, vender, emprestar, alugar, receber, ceder, utilizar ou 

usufruir de maneira não eventual de bens ou valores de qualquer natureza, cujo valor 

seja incompatível com os rendimentos auferidos pelo servidor público, ou por quem a 

ele equiparado, em razão de seu cargo, emprego, função pública ou mandato eletivo, 

ou por outro meio lícito: 

Pena - reclusão, de três a oito anos, perda dos bens ou valores, se o fato não constituir 

elemento de outro crime mais grave. 

§1º Incorre nas mesmas penas o agente público que, embora não figurando como 

proprietário ou possuidor dos bens ou valores nos registros próprios, deles faça uso, 

injustificadamente, de modo tal que permita atribuir-lhe sua efetiva posse ou 

propriedade.  

§2º Caracteriza-se o enriquecimento ilícito ainda que, observadas as condições do 

caput, houver amortização ou extinção de dívidas do servidor público, ou de quem a 

ele equiparado, inclusive por terceira pessoa.  
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Enriquecimento ilícito qualificado  

§3º As penas serão aumentadas de metade a dois terços se a propriedade ou a posse 

dos bens e valores for atribuída fraudulentamente a terceiras pessoas. 

§4º A pena é aumentada de um terço, se o crime previsto no caput for cometido por 

membro do Poder Judiciário, do Ministério Público, do Congresso Nacional, da 

Assembleia Legislativa do Estado, da Câmara Legislativa do Distrito Federal e da 

Câmara Municipal, Ministros e Conselheiros de Tribunais de Contas, Presidente e 

Vice-Presidente da República, Governador e Vice-Governador, Prefeito e Vice-

Prefeito, Ministros de Estado, Secretários Executivos, Secretários Nacionais e 

equivalentes, Secretários Estaduais, Distritais e Municipais, dirigentes máximos de 

autarquias, fundações públicas, empresas públicas e sociedades de economia mista, 

e Comandantes das Forças Armadas.” (NR)  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A corrupção é um dos maiores problemas da atualidade brasileira. A população se vê 

cansada com tantos escândalos que surgem diariamente nas operações policiais e 

programas jornalísticos. Todos assistem com muita indignação o dinheiro público 

sendo saqueado.  

A repulsa da sociedade ficou evidenciada nos protestos das ruas promovidos nas 

principais capitais e cidades do País. Nestes atos públicos, ficou evidenciado que o 

Estado brasileiro deve promover medidas urgentes e eficazes de combate à 

corrupção. 

Nesse sentido, apresentamos a presente proposição legislativa para tipificar o crime 

de enriquecimento ilícito. Por meio desta proposta, o Estado brasileiro poderá 

penalizar aquele agente público que forma fortuna na ocupação de cargo público, sem 

justificativa plausível. Nas palavras do Procurador da República, Luiz Carlos 

Gonçalves, “entra pobre e sai rico”.  

A fim de dar tratamento adequado a tipificação da conduta de enriquecimento ilícito, 

construímos nossa proposta com base no Projeto de Lei nº 5.586/2005, apresentado 

pelo Poder Executivo, e o texto sugerido pela Comissão de Juristas que elaboraram o 

anteprojeto para mudança do Código Penal, no Senado Federal. 
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Este projeto aperfeiçoa o texto apresentado pelo Poder Executivo, há dez anos, com 

o tipificação apresentada pela Comissão de Juristas, na elaboração do novo Código 

Penal, que encontra-se ainda em debate no Senado Federal e sem perspectiva de ser 

transformada em norma jurídica. 

Também ampliamos as hipóteses de “enriquecimento ilícito qualificado” para aplicar 

pena maior aos detentores de cargos políticos nos Poderes Executivo e Legislativo 

(da União, Estados, Distrito Federal e municípios), além de membros da Magistratura 

e Ministério Público, entre outros dirigentes máximos, que deveriam cuidar com maior 

zelo e responsabilidade da coisa pública. 

Para o ministro Gilson Dipp, que dirigiu os trabalhos da comissão, a criminalização 

do patrimônio a descoberto do servidor público ajusta a legislação brasileira às 

convenções de combate à corrupção aprovadas pela Organização dos Estados 

Americanos (OEA) e pela Organização das Nações Unidas (ONU). Essa 

impunidade que alimenta a corrupção no país. “O problema é que os crimes contra 

a administração pública geralmente ficam sem punição. O que alimenta a 

corrupção é a sensação de impunidade”. 

Dessa maneira, certos de contribuirmos para o combate às práticas nocivas ao 

interesse público, contamos com o apoio de todos para a aprovação da presente 

proposição. 

Sala das Sessões, em 12 de maio de 2015. 
 

Deputado TADEU ALENCAR 
PSB-PE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Corrupção passiva  
Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora 

da função ou antes de assumí-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa 

de tal vantagem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou promessa, o 

funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo dever 

funcional.  

§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração de dever 

funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

 

Facilitação de contrabando ou descaminho  
Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou descaminho 

(art. 334):  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.025, DE 2015 
(Do Sr. Carlos Manato) 

 
Acrescenta os arts. 313-C e 333-A ao Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Penal, para tipificar o crime de 
"Enriquecimento Ilícito". 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5363/2005.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta os arts. 313-C e 333-A ao Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 – Código Penal, para tipificar o crime de “Enriquecimento Ilícito”.  

Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, passa a vigorar 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367271&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367271&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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acrescido dos seguintes dispositivos:  

"Enriquecimento ilícito de funcionário público 

Art. 313-C. usar ou incorporar o funcionário público, por qualquer forma, ao seu patrimônio ou 

ao de interposta pessoa, bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial 

de qualquer entidade da administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa 

incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja 

concorrido ou concorra com mais de cinquenta por cento do patrimônio ou da receita anual; 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos.  

Enriquecimento ilícito de funcionário público por incorporação de recursos ou verbas 

destinadas à saúde pública 

Parágrafo único. Se o objeto da incorporação for oriundo, total ou parcialmente, de recursos 

ou verbas destinadas à saúde pública: 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos.  

....................................................................................................................... 

Enriquecimento ilícito de particular 

Art. 333-A. usar ou incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio ou ao de interposta 

pessoa, bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial de qualquer 

entidade da administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao 

patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou 

concorra com mais de cinquenta por cento do patrimônio ou da receita anual; 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos.  

Enriquecimento ilícito por incorporação de recursos ou verbas destinadas à saúde 

pública 

Parágrafo único. Se o objeto da incorporação for oriundo, total ou parcialmente, de recursos 

ou verbas destinadas à saúde pública: 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Esta proposta tem por objetivo aperfeiçoar a gramática da política criminal do país, no tocante 

aos esforços de diminuição do sentimento público de impunidade, sobretudo, em relação à 

corrupção, entendida não nos termos já descritos nos artigos 317 e 333 do Código Penal, mas 

no sentido das perversas práticas que histórica e culturalmente assolam a burocracia estatal 

em todos os seus níveis e, em particular, na esfera da atuação política. 

Nessa linha, a inovação penal ora sugerida tipifica as condutas de incorporação e uso do 

patrimônio público, no sentido mais amplo possível. Assim, diferencia-se do peculato (CP, art. 

312) por prescindir de qualquer espécie de prevalência do cargo para sua configuração, 
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inclusive nas formas culposa (CP, art. 312, § 2.º) ou qualificada por erro (CP, art. 312, § 3.º), 

visando coibir especificamente as reprováveis evoluções patrimoniais incompatíveis com as 

rendas percebidas pelos funcionários públicos. 

Importante destacar que a amplitude semântica das respectivas normas incriminadoras não 

pretende consubstanciar hipóteses de responsabilidade penal objetiva. Pelo contrário, supre 

lacuna normativa em relação aos casos mais sofisticados de apropriação do patrimônio 

público, notoriamente aqueles em que o sujeito ativo, ciente de conjuntura econômica e/ou 

política da Administração que facilite a aferição de vantagens indevidas, dela se vale para 

enriquecer-se ilicitamente à custa do erário, no que acaba por conseguir, em rigor, se esquivar 

da corrupção passiva (CP, art. 317). 

Ao mesmo tempo, a proposta dá substância à necessidade de racionalidade do ordenamento 

jurídico pátrio, na medida em que os elementos descritivos do tipo guardam consonância com 

o vocabulário empregado pela Lei n.º 8.429, de 2 de junho de 1992, ao tratar do atos de 

improbidade administrativa que importam enriquecimento ilícito, sem cometer o equívoco do 

texto vindo do Executivo, Projeto de Lei nº 5.586, de 2005, o qual acriticamente faz uma 

simbiose entre responsabilidade penal e administrativa, ressuscitando um debate já pacificado 

nos tribunais pátrios. 

Outra inovação importante ora alvitrada é a da criação de espécie de delito para o particular 

que indevidamente se arrogue do patrimônio público, nas mesmas circunstâncias de 

imputabilidade que acima dissemos informar a mens legis pertinente ao funcionário público. 

Essa novidade garante que o particular seja criminalmente responsabilizado por assimilação 

do patrimônio estatal, sem que haja necessidade de concurso de agentes, e a correlata 

comunicação da elementar do crime, tal como hoje se exige para o juízo positivo de tipicidade 

do peculato. Ganha-se, inclusive, no aspecto da celeridade processual, ante a redução da 

complexidade do polo passivo da persecução penal. 

Em atenção às várias dimensões que assume a política criminal além da punitiva e, em 

especial, de sua função pedagógica, também se estabeleceu a forma qualificada do 

enriquecimento ilícito, por uso ou incorporação de recursos ou verbas destinadas à saúde 

pública, tanto para o particular quanto para o funcionário público, indo ao encontro dos anseios 

da população por melhoras na área da saúde e diante do notório prejuízo à coletividade 

nessas condutas, razão pela qual o mínimo da pena é aumentado de 2 (dois) para 4 (quatro) 

anos. 

Por fim, essas alterações pretendem corrigir a grave falta de tecnicidade do esboço vindo do 

Executivo, cujo escopo parece ter sido apenas responder aos índices de popularidade, 

traduzindo-se numa redação apressada, sem o cuidado com o transplante das experiências 

– no mais das vezes ineficazes – de países vizinhos com o crime de enriquecimento ilícito, 

dada sua exagerada vagueza e ameaça às garantias constitucionais, como o o risco de se 
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bastar com a fugaz “atribuição da efetiva posse ou propriedade”. 

 Esta Emenda Substitutiva, por outro lado, pretende afirmar o compromisso a longo prazo com 

a efetividade das políticas públicas que privilegiem a boa governança, a transparência e o 

culto aos princípios constitucionais da Administração Pública (CF, art. 37, caput), motivos 

pelos quais conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta proposição. 

 
Sala das Sessões, em 18 de junho de 2015 

________________________________ 
DEPUTADO CARLOS MANATO 

SD/ES 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os 

requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso 

público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo 

ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 

declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma vez, por 

igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado em 

concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos 

concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo 

efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, 

condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, 
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chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei específica; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras de 

deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente 

poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada 

caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da 

administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos 

demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos 

cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não 

poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 

aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito 

Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos 

Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos 

Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos 

por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no 

âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos 

Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não poderão ser 

superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito 

de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados nem 

acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são irredutíveis, 

ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 

compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, 

fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades 

controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas áreas de 

competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na forma da lei;  
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XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição de 

empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, 

neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das entidades 

mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em empresa 

privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações 

serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 

a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá 

ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, 

símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores 

públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a punição 

da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública direta e 

indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a 

manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de governo, 

observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, emprego 

ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a 

perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e 

gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 

servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços 

públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 

assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou emprego da 

administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da administração 

direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
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II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e responsabilidade 

dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de economia mista, 

e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 

Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou 

dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os 

cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 

declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI do 

caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos Estados e 

ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas Constituições e Lei 

Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal 

de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal 

dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos 

subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no exercício de 

mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de seu cargo, 

emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe 

facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, perceberá as 

vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, 

não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, seu tempo 

de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 
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expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

 

Peculato  
Art. 312. Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro bem móvel, 

público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em proveito próprio 

ou alheio:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  

§ 1º Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse do dinheiro, 

valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito próprio ou alheio, 

valendo-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário.  

Peculato culposo  

§ 2º Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

§ 3º No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede a sentença irrecorrível, 

extingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta.  

Peculato mediante erro de outrem  
Art. 313. Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no exercício do cargo, recebeu 

por erro de outrem:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

Inserção de dados falsos em sistema de informações 

Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, alterar ou 

excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos de dados da 

Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem ou para 

causar dano;  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.983, de 

14/7/2000) 

Modificação ou alteração não autorizada de sistema de informações 
Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de informações ou programa de 

informática sem autorização ou solicitação de autoridade competente:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até a metade se da modificação ou 

alteração resulta dano para a Administração Pública ou para o administrado. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 

Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento  
Art. 314. Extraviar livro oficial ou qualquer documento, de que tem a guarda em razão do cargo; 

sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou parcialmente:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, se o fato não constitui crime mais grave.  

Emprego irregular de verbas ou rendas públicas  
Art. 315. Dar às verbas ou rendas públicas aplicação diversa da estabelecida em lei:  

Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.  

Concussão 
Art. 316. Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou 

antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida:  
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Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa.  

Excesso de exação  

§ 1º Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe ou deveria saber indevido, 

ou, quando devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei não autoriza;  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

8.137, de 27/12/1990) 

§ 2º Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de outrem, o que recebeu indevidamente 

para recolher aos cofres públicos:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  

Corrupção passiva  
Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora 

da função ou antes de assumí-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa 

de tal vantagem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou promessa, o 

funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo dever 

funcional.  

§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração de dever 

funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

Facilitação de contrabando ou descaminho  
Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou descaminho 

(art. 334):  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

Prevaricação 
Art. 319. Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício, ou praticá-lo contra 

disposição expressa de lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

Art. 319-A. Deixar o Diretor de Penitenciária e/ou agente público, de cumprir seu dever de 

vedar ao preso o acesso a aparelho telefônico, de rádio ou similar, que permita a comunicação 

com outros presos ou com o ambiente externo: 

Pena: detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.466, de 

28/3/2007) 

Condescendência criminosa  
Art. 320. Deixar o funcionário, por indulgência, de responsabilizar subordinado que cometeu 

infração no exercício do cargo ou, quando lhe falte competência, não levar o fato ao 

conhecimento da autoridade competente:  

Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa.  

Advocacia administrativa  
Art. 321. Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a administração pública, 

valendo-se da qualidade de funcionário:  

Pena - detenção de um a três mêses, ou multa. 

Parágrafo único. Se o interesse é ilegítimo:  

Pena - detenção de três meses a um ano, além da multa.  

Violência arbitrária  
Art. 322. Praticar violência no exercício de função ou a pretexto de exercê-la:  

Pena - detenção, de seis meses a três anos, além da pena correspondente à violência.  

Abandono de função  
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Art. 323. Abandonar cargo público, fora dos casos permitidos em lei:  

Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa.  

§ 1º Se do fato resulta prejuízo público:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

§ 2º Se o fato ocorre em lugar compreendido na faixa de fronteira:  

Pena - detenção de um a três anos, e multa.  

Exercício funcional ilegalmente antecipado ou prolongado  
Art. 324. Entrar no exercício de função pública antes de satisfeitas as exigências legais, ou 

continuar a exercê-la, sem autorização, depois de saber oficialmente que foi exonerado, 

removido, substituído ou suspenso:  

Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa.  

Violação de sigilo funcional  
Art. 325. Revelar fato de que tem ciência em razão do cargo e que deva permanecer em segredo, 

ou facilitar-lhe a revelação:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, se o fato não constitui crime mais grave.  

§ 1º Nas mesmas penas deste artigo incorre quem: 

I - permite ou facilita, mediante atribuição, fornecimento e empréstimo de senha ou qualquer 

outra forma, o acesso de pessoas não autorizadas a sistemas de informações ou banco de dados 

da Administração Pública; 

II - se utiliza, indevidamente, do acesso restrito. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.983, de 

14/7/2000) 

§ 2º Se da ação ou omissão resulta dano à Administração Pública ou a outrem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.983, de 

14/7/2000) 

Violação do sigilo de proposta de concorrência  
Art. 326. Devassar o sigilo de proposta de concorrência pública, ou proporcionar a terceiro o 

ensejo de devassá-lo:  

Pena - detenção, de três meses um ano, e multa.  

Funcionário público  

Art. 327. Considera-se funcionário público, para os efeitos penais, quem, embora 

transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função pública.  

§ 1º Equipara-se a funcionário público quem exerce cargo, emprego ou função em entidade 

paraestatal, e quem trabalha para empresa prestadora de serviço contratada ou conveniada para 

a execução de atividade típica da Administração Pública. (Parágrafo único transformado em § 

1º pela Lei nº 6.799, de 23/6/1980 e com nova redação dada pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 

§ 2º A pena será aumentada da terça parte quando os autores dos crimes previstos neste capítulo 

forem ocupantes de cargos em comissão ou de função de direção ou assessoramento de órgão 

da administração direta, sociedade de economia mista, empresa pública ou fundação instituída 

pelo poder público. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.799, de 23/6/1980) 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

 

Usurpação de função pública  
Art. 328. Usurpar o exercício de função pública:  

Pena - detenção, de três meses a dois anos, e multa.  

Parágrafo único. Se do fato o agente aufere vantagem:  

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e multa.  

Resistência 
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Art. 329. Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário 

competente para executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxílio:  

Pena - detenção, de dois meses a dois anos.  

§ 1º Se o ato, em razão da resistência, não se executa:  

Pena - reclusão, de um a três anos.  

§ 2º As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuízo das correspondentes à violência.  

Desobediência 
Art. 330. Desobedecer a ordem legal de funcionário público:  

Pena - detenção, de quinze dias a seis meses, e multa.  

Desacato 
Art. 331. Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.  

Tráfico de influência 

Art. 332. Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, vantagem ou promessa de 

vantagem, a pretexto de influir em ato praticado por funcionário público no exercício da função.  

Pena - Reclusão, de dois a cinco anos, e multa.  

Parágrafo único. A pena é aumentada da metade, se o agente alega ou insinua que a vantagem 

é também destinada ao funcionário. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.127, de 

16/11/1995) 

Corrupção ativa  
Art. 333. Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para determiná-lo a 

praticar, omitir ou retardar ato de ofício:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou promessa, o 

funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever funcional.  

Descaminho 

Art. 334. Iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, 

pela saída ou pelo consumo de mercadoria: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 

§ 1º Incorre na mesma pena quem: 

I - pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em lei; 

II - pratica fato assimilado, em lei especial, a descaminho; 

III - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em proveito 

próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência 

estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou fraudulentamente ou que sabe 

ser produto de introdução clandestina no território nacional ou de importação fraudulenta por 

parte de outrem;  

IV - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade 

comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada de 

documentação legal ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos. 

§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer forma de 

comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido em 

residências. 

§ 3° A pena aplica-se em dobro se o crime de descaminho é praticado em transporte aéreo, 

marítimo ou fluvial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

Contrabando 

Art. 334-A. Importar ou exportar mercadoria proibida: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 ( cinco) anos. 

§ 1º Incorre na mesma pena quem: 
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I - pratica fato assimilado, em lei especial, a contrabando; 

II - importa ou exporta clandestinamente mercadoria que dependa de registro, análise ou 

autorização de órgão público competente; 

III - reinsere no território nacional mercadoria brasileira destinada à exportação; 

IV - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em proveito 

próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria proibida pela 

lei brasileira; 

V - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade 

comercial ou industrial, mercadoria proibida pela lei brasileira. 

§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer forma de 

comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido em 

residências. 

§ 3º A pena aplica-se em dobro se o crime de contrabando é praticado em transporte aéreo, 

marítimo ou fluvial. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.811, DE 2015 
(Do Sr. Carlos Sampaio) 

 
Acrescenta o art. 312-A ao Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal, para tornar crime o enriquecimento ilícito de agentes 
públicos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5363/2005.  
 

 

 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

  Art. 1º Esta lei acrescenta o art. 312-A ao Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 – Código Penal, para tornar crime o enriquecimento ilícito de 

agentes públicos. 

  Art. 2.º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, 

passa a vigorar acrescido do seguinte art. 312-A:  

 
“Enriquecimento ilícito  
 

Art. 312-A. Adquirir, vender, emprestar, alugar, receber, ceder, possuir, utilizar ou 

usufruir, de maneira não eventual, bens, direitos ou valores cujo valor seja 

incompatível com os rendimentos auferidos pelo servidor público, ou por pessoa a ele 

equiparada, em razão de seu cargo, emprego, função pública ou mandato eletivo, ou 

auferidos por outro meio lícito:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
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Pena – prisão, de 3 (três) a 8 (oito anos), e confisco dos bens, se o fato não constituir 

elemento de crime mais grave.  

§ 1º Caracteriza-se o enriquecimento ilícito ainda que, observadas as condições do 

caput, houver amortização ou extinção de dívidas do servidor público, ou de quem a 

ele equiparado, inclusive por terceira pessoa. 

§ 2º As penas serão aumentadas de metade a dois terços se a propriedade ou a posse 

dos bens e valores for atribuída fraudulentamente a terceiras pessoas.”  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

 

   A presente iniciativa legislativa integra o rol de dez propostas idealizadas 

pelo Ministério Público Federal1 com o fito de “promover as alterações estruturais e 

sistêmicas necessárias para prevenir e reprimir a corrupção de modo adequado”. 

   A redação do tipo penal acima, com exceção da pena (originalmente de 

um a cinco anos e hoje de dois a cinco anos) e da conduta de possuir, é a que consta 

no parecer da Comissão Temporária de Estudo da Reforma do Código Penal (Relator 

Senador Pedro Taques). A pena de 3 a 8 anos é a mesma pena desse crime que foi 

proposta pelo Projeto de Lei 5.586/2005, oferecido pela Controladoria-Geral da União.  

   O enriquecimento ilícito de servidor público decorre comumente da 

prática de corrupção e crimes conexos. No entanto, como ressaltado no projeto, é 

muito difícil punir o crime de corrupção, salvo quando uma das partes revela sua 

existência, o que normalmente não acontece. Por essa razão, a Convenção das 

Nações Unidas contra a Corrupção, da qual o Brasil é signatário, exorta os Estados 

Partes a tipificarem em seus ordenamentos jurídicos o crime de enriquecimento ilícito, 

definido como o incremento significativo do patrimônio de um funcionário público por 

ingressos que não podem ser razoavelmente justificados por ele.  

   Por outro lado, o enriquecimento ilícito, além de ser prova indireta da 

corrupção, é em si mesmo desvalorado, pois revela um agir imoral e ilegal de servidor 

público, de quem se espera um comprometimento mais significativo com a lei do que 

se espera do cidadão comum. Há aqui um desvalor no tocante à discrepância 

patrimonial, não raro oculta ou disfarçada, de um agente público sujeito a regras de 

escrutínio, transparência e lisura.  

   Sobre esse tipo penal, o Relator da Comissão Temporária de Estudo da 

Reforma do Código Penal assim se manifestou:  

Não restam dúvidas sobre a necessidade e as vantagens práticas de criminalização 

dessa gravíssima conduta, intimamente relacionada com delitos cometidos contra a 

                                                      
1 Disponíveis em: http://www.combateacorrupcao.mpf.mp.br/10-medidas/docs/medidas-
anticorrupcao_versao-2015-06-25.pdf.  

http://www.combateacorrupcao.mpf.mp.br/10-medidas/docs/medidas-anticorrupcao_versao-2015-06-25.pdf
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Administração Pública. A fundamentação está muito bem colocada na Exposição de 

Motivos do Projeto de Código:  

“Enriquecimento ilícito. Objeto de tratados internacionais firmados pelo Brasil, a 

criminalização do enriquecimento ilícito mostra-se como instrumento adequado para 

a proteção da lisura da administração pública e o patrimônio social. Não cabe ignorar 

que o amealhamento de patrimônio incompatível com as rendas lícitas obtidas por 

servidor público é indício de que houve a prática de antecedente crime contra a 

administração pública. Notadamente a corrupção e o peculato mostramse caminhos 

prováveis para este enriquecimento sem causa. A riqueza sem causa aparente 

mostra-se, portanto, indício que permitirá a instauração de procedimentos formais de 

investigação, destinados a verificar se não houve aquisição patrimonial lícita. Não há 

inversão do ônus da prova, incumbindo à acusação a demonstração processual da 

incompatibilidade dos bens com os vencimentos, haveres, recebimentos ou 

negociações lícitas do servidor público. Não se pode olvidar que o servidor público 

transita num ambiente no qual a transparência deve reinar, distinto do que ocorre no 

mundo dos privados, que não percebem recursos da sociedade. Daí obrigações como 

a entrega da declaração de bens a exame pelo controle interno institucional e pelo 

Tribunal de Contas. O crime de enriquecimento ilícito, especificamente diante da 

corrupção administrativa, na qual corruptor e corrupto guardam interesse recíproco no 

sigilo dos fatos, sinaliza política criminal hábil, buscando consequências e não 

primórdios (a exemplo da receptação e da lavagem de dinheiro). É criminalização 

secundária, perfeitamente admitida em nosso direito. Vocaciona-se para dificultar a 

imensa e nefasta tradição de corrupção administrativa que, de acordo com índices de 

percepção social, nunca se deteve”.  

[...] Oportuno registrar que, como regra, a conduta de enriquecimento ilícito não gerará 

a adoção do encarceramento, pois (se preenchidos os requisitos legais) será permitida 

a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos. Ou seja, 

apenas as situações mais graves ensejariam a imposição de penas de prisão. As 

penas propostas para os graves delitos de prevaricação e advocacia administrativa 

não alteram o quadro vigorante na década de 40 do século passado, quando da edição 

do CP. Diante da necessidade de haver uma proporcional e devida repressão a esses 

crimes, que ocorrem com grande frequência, e que normalmente prescrevem em 

razão das baixíssimas penas, propomos os devidos aumentos. 

   Mesmo com o aumento de pena proposto aqui, continuarão as penas a 

serem substituídas nos casos de delitos menos graves.  

   Reforça-se que não se trata de uma inversão do ônus da prova no 

tocante ao caráter ilícito da renda, mas sim de acolher a única explicação para a 

discrepância que é encontrada em dado caso concreto, após investigados os fatos e 
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ouvido o servidor. Essa solução é amparada na moderna teoria explanacionista da 

prova, que tem por foco encontrar a hipótese que melhor explica a evidência 

disponível, bem como na tradicional teoria indutiva, que foca em associações entre 

coisas que estão normalmente vinculadas com base na experiência que todos 

compartilhamos e é o fundamento de qualquer exame sobre provas.  

   Em outras palavras, com base na experiência comum por todos 

compartilhada, se a acusação prova a existência de renda discrepante da fortuna 

acumulada e, além disso, nem uma investigação cuidadosa nem o investigado 

apontam a existência provável de fontes lícitas, pode-se concluir que se trata de renda 

ilícita. Evidentemente, se a investigação ou o acusado forem capazes de suscitar 

dúvida razoável quanto à ilicitude da renda, será caso de absolvição. 

   Pela importância da medida legislativa proposta, solicito o apoiamento 

dos ilustres Pares. 

    

    Sala das Sessões, em 27 de agosto de 2015. 

 

Dep. Carlos Sampaio 

PSDB/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

 

Peculato  
Art. 312. Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro bem móvel, 

público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em proveito próprio 

ou alheio:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  

§ 1º Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse do dinheiro, 

valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito próprio ou alheio, 

valendo-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário.  

Peculato culposo  

§ 2º Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

§ 3º No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede a sentença irrecorrível, 

extingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta.  

Peculato mediante erro de outrem  
Art. 313. Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no exercício do cargo, recebeu 

por erro de outrem:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

Inserção de dados falsos em sistema de informações 

Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, alterar ou 

excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos de dados da 

Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem ou para 

causar dano;  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.983, de 

14/7/2000) 

Modificação ou alteração não autorizada de sistema de informações 
Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de informações ou programa de 

informática sem autorização ou solicitação de autoridade competente:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até a metade se da modificação ou 

alteração resulta dano para a Administração Pública ou para o administrado. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.294, DE 2015 
(Do Sr. Fabricio Oliveira) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, 
para tipificar o crime de enriquecimento ilícito praticado por servidor 
público no exercício de seu cargo, emprego, função pública ou mandato 
eletivo. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5363/2005.  
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta lei altera o Código Penal para inserir o crime de enriquecimento ilícito, praticado 

por servidor público no exercício de seu cargo, emprego, função pública ou mandato eletivo. 

......................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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“Art. 317-A. Adquirir, vender, emprestar, alugar, utilizar ou usufruir de maneira não eventual 

de bens ou valores móveis ou imóveis, cujo valor seja incompatível com os rendimentos 

auferidos pelo servidor público, no exercício de seu cargo, emprego, função pública ou mandato 

eletivo”. 

Pena – reclusão, de dois a cinco anos, se o fato não constitui crime mais grave. 

JUSTIFICATIVA 

O Código Penal Brasileiro pune, em seu art. 317, a corrupção passiva, sendo assim considerada 

a conduta de “solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que 

fora da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar 

promessa de tal vantagem”. A pena é de reclusão, podendo variar no intervalo de 2 (dois) a 12 

(doze) anos, além de multa. 

Ao interpretar essa regra, os Tribunais pátrios vêm destacando a necessidade de se comprovar 

que a conduta do funcionário público, que solicita, recebe ou aceita promessa de vantagem, é 

feita tendo em vista a prática de um ato de ofício. Isto é, a acusação deve demonstrar que o 

servidor recebe vantagem em razão de um ato próprio da sua função, que fez ou fará em troca 

dessa vantagem ou que deixou ou deixará de fazer pelo mesmo motivo.  

Há, em nosso sistema, tradicional exigência de que a denúncia de corrupção passiva faça 

referência ao ato de ofício a ser praticado pelo funcionário2. Delmanto afirma que “o que se 

pune é o tráfico da função pública. Assim, a solicitação, recebimento ou aceitação deve ser para 

a prática ou omissão de ato inerente à sua função” (p. 633). Esta tese foi aceita pelo Supremo 

Tribunal Federal, quando do julgamento da Ação Penal n. 307-3 (caso Collor)3 e foi 

                                                      
2 PENAL - PROCESSO PENAL - CORRUPÇÃO PASSIVA - FALTA DE COMPETÊNCIA DO RÉU PARA A PRÁTICA DO ATO 

- DESCLASSIFICAÇÃO DA CONDUTA - ESTELIONATO TENTADO - PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO - PENA 

INFERIOR A UM ANO DE RECLUSÃO. I - Para a configuração do delito de corrupção passiva se faz necessário que o ato de ofício 

em torno do qual é praticada a conduta incriminada seja da competência ou atribuição inerente à função exercida pelo funcionário 

público. II - Configura-se estelionato, na modalidade tentada, a conduta da ré que, para obter para si vantagem ilícita em prejuízo 

alheio, induz o condutor de veículo em erro, mediante meio fraudulento, alegando que, se a vítima não pagasse determinado valor, 

seria aplicada multa, ato fora das atribuições do falsário. III - Se houve acórdão condenatório a pena inferior a um ano, lavrado mais 

de três anos após o trânsito em julgado da sentença para a acusação, incide a prescrição da pretensão do estado, nos termos do art. 109, 

V, do CP.  IV - Recurso do réu VALDIVINO DE JESUS BARROS provido. Apelação da acusada TÂNIA MARIA PESSOA RIBEIRO 

parcialmente provida. Prescrição decretada de ofício. (TJDFT, Acórdão n.432869, 20040110082816APR, Relator: JOÃO MARIOSI, 

Revisor: JOÃO TIMÓTEO DE OLIVEIRA, 2ª Turma Criminal, Data de Julgamento: 01/07/2010, Publicado no DJE: 14/07/2010. 

Pág.: 147) 
3 HABEAS CORPUS. PENAL. PROCESSUAL PENAL. CRIME DE CORRUPÇÃO PASSIVA. ART. 317 DO CÓDIGO PENAL. 

ALEGAÇÃO DE INÉPCIA DA DENÚNCIA. FALTA DE JUSTA CAUSA. SUPOSTA ATIPICIDADE DO FATO QUE NÃO SE 
VERIFICA PRONTAMENTE. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. IMPOSSIBILIDADE.  ALEGAÇÃO DE QUE OS FATOS 
CONFIGURARIAM DELITO DIVERSO DO APONTADO PELO PARQUET. DEBATE A SER ANALISADO E DECIDIDO PELAS 
INSTÂNCIAS ORDINÁRIA. ATIPICIDADE RELATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE TRANCAMENTO. ORDEM DENEGADA 1. É 
entendimento pacífico dos Tribunais Pátrios o de que se admite a impetração de habeas corpus com a finalidade de se analisar 
se ocorre, ou não, a justa causa para a persecução penal. 2. Não se descura, entretanto, que o "reconhecimento da inocorrência 
de justa causa para a persecução penal, embora cabível em sede de 'habeas corpus', reveste-se de caráter excepcional. Para 
que tal se revele possível, impõe-se que inexista qualquer situação de iliquidez ou de dúvida objetiva quanto aos fatos 
subjacentes à acusação penal" (STF – HC 94.592/SP, 2.ª Turma, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJe de 02/04/2009). 3. Cotejando 
o tipo penal incriminador indicado na denúncia com a conduta supostamente atribuível ao Paciente, vê-se que a acusação atende 
aos requisitos legais do art. 41 do Código de Processo Penal, de forma suficiente para a deflagração da ação penal, bem assim 
para o pleno exercício de sua defesa. 4. Decidiu o Supremo Tribunal Federal, em emblemático precedente, que "(p)ara a 
configuração da corrupção passiva deve ser apontado ato de ofício do funcionário, configurador de transação ou comércio com 
o cargo então por ele exercido" (Ação Penal 307/DF, Tribunal Pleno, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, TRIBUNAL PLENO, DJ de 
13/10/1995), o que, aparentemente, se verifica no caso, pois em razão do cargo de Secretário de Finanças e Planejamento da 
Prefeitura de Hortolândia/SP, ocupado à época dos fatos, o Paciente tinha efetiva competência para a realização da conduta 
descrita na inicial acusatória. 5. Há indícios nos autos que revelam a possibilidade de configuração de conduta criminosa, razão 
pela qual a ação penal deverá ter sua tramitação regular, a fim de se apurar o cometimento ou não do delito descrito na exordial 
acusatória. Não se mostra possível, desta feita, a extinção anômala do processo-crime. 6. Deve ser discutida, também, a 
alegação da Defesa de que a conduta do Paciente mais se assemelharia ao delito previsto no art. 90 da Lei n.º 8.666/93 ([f]rustrar 
ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo do procedimento licitatório, com o 
intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação), cuja prática pelo Paciente 

http://pesquisajuris.tjdft.jus.br/IndexadorAcordaos-web/sistj?visaoId=tjdf.sistj.acordaoeletronico.buscaindexada.apresentacao.VisaoBuscaAcordaoGet&idDocumento=432869
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corroborada pelo Min. Ricardo Lewandoviski quando do julgamento da Ação Penal n. 470. Há 

diversos precedentes a formular esta exigência4.  

Essa lacuna em nosso sistema é grave, pois nem sempre é possível vincular o recebimento de 

valores ou benefícios injustificáveis por funcionários públicos à prática de atos relacionados a 

seus cargos. Com isso, se o funcionário simplesmente recebe um benefício, sem qualquer liame 

com ato de direito público, não há corrupção. Em outras palavras, o simples enriquecimento 

sem causa do funcionário público, não é punível criminalmente. 

Para combater essa situação, diversos países se tornaram signatários, no âmbito da Organização 

das Nações Unidas, da Convenção contra a Corrupção, assinada em Nova York em 2004. O 

artigo 20 da aludida Convenção propõe que os países membros criminalizem a conduta de 

“enriquecimento ilícito” de seus funcionários públicos. Assim, “sujeito à constituição e aos 

princípios fundamentais de seu sistema legal, cada Estado Parte considerará a adoção de 

medidas legislativas, ou outras necessárias, para que se estabeleça como crime, quando 

cometido intencionalmente, o enriquecimento ilícito, que é o aumento significativo dos ativos 

de um funcionário público que não pode ser razoavelmente explicado diante de suas rendas 

lícitas”5. 

A Lei de Improbidade Administrativa (Lei n. 8.429, de 2 de junho de 1992) procura, de alguma 

                                                      
seria impossível, por tratar-se de crime próprio do licitante. Tal tese não pode prosperar, tendo este Órgão colegiado inclusive já 
negado pedido de trancamento de ação penal formulado por Prefeito acusado da prática do referido delito (Ag 983.730/RS-AgRg, 
Rel. Min.  NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 26/03/2009, publicado em 04/05/2009). 7. No mesmo 
julgamento, decidiu-se que "[b]asta à caracterização do delito tipificado no artigo 90 da Lei 8.666/93 que o agente frustre ou 
fraude o caráter competitivo da licitação", não colhendo sorte, assim, a alegação de que a eliminação da empresa supostamente 
beneficiada do certame – e a ausência de prejuízos aos cofres públicos – impediria a configuração da referida prática criminosa. 
8. Se a própria alegação é da Defesa é a de que os fatos seriam atípicos ou se amoldariam a conduta que definiria conduta 
criminosa diversa da apontada pelo Parquet, não há como se trancar o procedimento penal, por se revelar a probabilidade de 
configuração da atipicidade relativa. Seja porque o reconhecimento da atipia imprescidiria de dilação probatória, ou em razão da  
conduta poder consistir em outro delito. Precedentes desta Corte Superior de Justiça. 9. E, apenas ad argumentandum, cabe 
aqui destacar que não se pode, em habeas corpus, definir a tipificação dada aos fatos pelo Parquet. Isso porque o debate sobre 
a adequação dos fatos ao tipo penal indicado compete às instâncias ordinárias, por se tratar de matéria de prova que deve ser 
analisada e decidida pelas instâncias ordinárias, a partir do aprofundamento das investigações na instrução criminal, garantido 
o contraditório e a ampla defesa. 10. Atente-se que, no presente julgamento, não se está a realizar nenhum juízo de culpabilidade, 
mas sim, apenas, a não interferir no andamento processual na Instância competente, a qual tem por escopo a apuração sobre 
se houve o cometimento ou não, pelo Paciente, de conduta que, primo ictu oculi, não se afigura atípica. O que não se pode é, 
de antemão, retirar do Estado o direito e o dever de investigar e processar, quando há elementos mínimos necessários para a 
persecução criminal. 11. Writ denegado.  (STJ, HC 123.234/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 
22/06/2010, DJe 02/08/2010) 
4 HABEAS CORPUS. CORRUPÇÃO ATIVA (ARTIGO 333, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO PENAL). ALEGADA 

ATIPICIDADE DA CONDUTA. APONTADA INEXISTÊNCIA DE ATO DE OFÍCIO PRATICADO POR AUDITOR DA RECEITA 
FEDERAL EM BENEFÍCIO DA EMPRESA DO PACIENTE. EXISTÊNCIA DE INDÍCIOS DE QUE O PACIENTE TERIA 
PROMETIDO E OFERTADO VANTAGEM INDEVIDA PARA QUE CORRÉU, FUNCIONÁRIO PÚBLICO, FAVORECESSE  
EMPRESA DE SUA PROPRIEDADE EM PROCESSOS ADMINISTRATIVOS TRIBUTÁRIOS EM TRÂMITE PERANTE A 
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE MANAUS/AM. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO VERIFICADO. DENEGAÇÃO DA 
ORDEM. 1. O trancamento de ação penal em sede de habeas corpus é medida excepcional, só admitida quando restar provada, 
inequivocamente, sem a necessidade de exame valorativo do conjunto fático ou probatório, a atipicidade da conduta, a ocorrência 
de causa extintiva da punibilidade, ou, ainda, a ausência de indícios de autoria ou de prova da materialidade do delito. 2. O crime 
de corrupção ativa, assim como o delito previsto no artigo 317 do Código Penal, pressupõe a existência de nexo de causalidade 
entre a oferta ou promessa de vantagem indevida a funcionário público, e a prática, o retardo ou a omissão de ato de ofício de 
sua competência. 3. Na hipótese, a denúncia descreve o suposto ato de ofício praticado, omitido ou retardado por auditor da 
Receita Federal em troca do recebimento de vantagem indevida por parte do ora paciente. Ainda que o auditor fiscal corréu na 
ação penal em tela não tenha atuado formalmente em procedimentos administrativos envolvendo a empresa do paciente, o certo 
é que há nos autos indícios de que o mencionado servidor público, valendo-se de sua função, teria atuado de modo a beneficiá-
la e favorecê-la em processos administrativos tributários em trâmite perante a Delegacia da Receita Federal em Manaus. 4. Não 
estando demonstrada a manifesta atipicidade da conduta imputada ao paciente, e existindo indícios da ilicitude dos fatos que 
teriam sido por ele praticados, deve ser mantido o processo criminal em apreço, já que maiores detalhes acerca do crime que 
lhe foi atribuído só serão elucidados durante a instrução criminal, até mesmo em seu próprio favor. 5. Ordem denegada. (STJ 
HC 134.985/AM, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 31/05/2011, DJe 24/06/2011) 
5 Article 20. Illicit enrichment. Subject to its constitution and the fundamental principles of its legal sys- tem, each State Party shall 

consider adopting such legislative and other measures as may be necessary to establish as a criminal offence, when committed 
inten- tionally, illicit enrichment, that is, a significant increase in the assets of a public official that he or she cannot reasonably 
explain in relation to his or her lawful income. 
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forma, combater essa prática, pois estabelece em seu art. 9o que “constitui ato de improbidade 

administrativa importando enriquecimento ilícito auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial 

indevida em razão do exercício de cargo, mandato, função, emprego ou atividade nas entidades 

mencionadas no art. 1° desta lei, e notadamente: I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, 

bem móvel ou imóvel, ou qualquer outra vantagem econômica, direta ou indireta, a título de 

comissão, percentagem, gratificação ou presente de quem tenha interesse, direto ou indireto, 

que possa ser atingido ou amparado por ação ou omissão decorrente das atribuições do agente 

público”.  

Vê-se que a lei de improbidade é tímida em relação a recomendação da ONU, pois exige que 

se prove um vínculo entre a entrega do benefício e a condição de servidor público, impondo-

lhe ainda sanções de natureza civil e administrativa, que envolve apenas a “perda dos bens ou 

valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, 

perda da função pública, suspensão dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de 

multa civil de até três vezes o valor do acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o 

Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 

ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez 

anos” (art. 12, I, Lei 8.429/92) 

O Projeto de lei que ora apresento visa sanar essa lacuna jurídica com o objetivo de apertar o 

cerco contra aqueles funcionários públicos que fazem de suas funções instrumento para o 

enriquecimento ilícito, amparados pela certeza da impunidade. 

A sociedade espera de nós, legisladores, a efetiva participação no combate à corrupção e a 

punição dos corruptos. 

Pela relevância do tema, espero contar com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste 

projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 14 de outubro de 2015. 

 

____________________________________ 

Deputado FABRÍCIO OLIVEIRA  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 



49 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5363-A/2005 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Corrupção passiva  
Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora 

da função ou antes de assumí-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa 

de tal vantagem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou promessa, o 

funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo dever 

funcional.  

§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração de dever 

funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

Facilitação de contrabando ou descaminho  
Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou descaminho 

(art. 334):  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 

exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração pública direta, indireta ou 

fundacional e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor ou não, contra 

a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 

do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao patrimônio 

público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com 

mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, serão punidos na forma desta 

Lei.  

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de improbidade 

praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou incentivo, fiscal 

ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou custeio o erário haja 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367271&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367271&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, 

limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito sobre a contribuição 

dos cofres públicos.  

Art. 2º Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, todo aquele que exerce, ainda que 

transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou 

qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nas 

entidades mencionadas no artigo anterior.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

 

Seção I 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Importam Enriquecimento Ilícito 

 

Art. 9º Constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento ilícito auferir 

qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, mandato, 

função, emprego ou atividade nas entidades mencionadas no art. 1° desta Lei, e notadamente:  

I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou imóvel, ou qualquer outra vantagem 

econômica, direta ou indireta, a título de comissão, percentagem, gratificação ou presente de 

quem tenha interesse, direto ou indireto, que possa ser atingido ou amparado por ação ou 

omissão decorrente das atribuições do agente público;  

II - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a aquisição, permuta ou 

locação de bem móvel ou imóvel, ou a contratação de serviços pelas entidades referidas no art. 

1° por preço superior ao valor de mercado; 

III - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a alienação, permuta ou 

locação de bem público ou o fornecimento de serviço por ente estatal por preço inferior ao valor 

de mercado;  

IV - utilizar, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, equipamentos ou material de 

qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer das entidades mencionadas no 

art. 1° desta Lei, bem como o trabalho de servidores públicos, empregados ou terceiros 

contratados por essas entidades;  

V - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para tolerar a 

exploração ou a prática de jogos de azar, de lenocínio, de narcotráfico, de contrabando, de usura 

ou de qualquer outra atividade ilícita, ou aceitar promessa de tal vantagem;  

VI -  receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para fazer 

declaração falsa sobre medição ou avaliação em obras públicas ou qualquer outro serviço, ou 

sobre quantidade, peso, medida, qualidade ou característica de mercadorias ou bens fornecidos 

a qualquer das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei;  

VII -  adquirir, para si ou para outrem, no exercício de mandato, cargo, emprego ou função 

pública, bens de qualquer natureza cujo valor seja desproporcional à evolução do patrimônio 

ou à renda do agente público;  

VIII - aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de consultoria ou assessoramento para 

pessoa física ou jurídica que tenha interesse suscetível de ser atingido ou amparado por ação ou 

omissão decorrente das atribuições do agente público, durante a atividade;  

IX - perceber vantagem econômica para intermediar a liberação ou aplicação de verba pública 

de qualquer natureza;  

X - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indiretamente, para omitir ato 

de ofício, providência ou declaração a que esteja obrigado;  

XI -  incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens, rendas, verbas ou valores 

integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1° desta Lei; 
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XII - usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo 

patrimonial das entidades mencionadas no art. 1° desta Lei.  

 

Seção II 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Causam Prejuízo ao Erário 

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação 

ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, 

malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta Lei, 

e notadamente: 

I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para a incorporação ao patrimônio particular, de 

pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial 

das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei;  

II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, rendas, verbas 

ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, 

sem a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;  

III - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente despersonalizado, ainda que de fins 

educativos ou assistências, bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio de qualquer das 

entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, sem observância das formalidades legais e 

regulamentares aplicáveis à espécie;  

IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação de bem integrante do patrimônio de 

qualquer das entidades referidas no art. 1º desta Lei, ou ainda a prestação de serviço por parte 

delas, por preço inferior ao de mercado;  

V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem ou serviço por preço superior 

ao de mercado;  

VI - realizar operação financeira sem observância das normas legais e regulamentares ou aceitar 

garantia insuficiente ou inidônea;  

VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem a observância das formalidades legais ou 

regulamentares aplicáveis à espécie;  

VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou dispensá-lo indevidamente; (Vide Lei nº 13.019, 

de 31/7/2014) 
IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou regulamento;  

X - agir negligentemente na arrecadação de tributo ou renda, bem como no que diz respeito à 

conservação do patrimônio público;  

XI - liberar verba pública sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de 

qualquer forma para a sua aplicação irregular;  

XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enriqueça ilicitamente;  

XIII - permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, equipamentos 

ou material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer das entidades 

mencionadas no art. 1° desta Lei, bem como o trabalho de servidor público, empregados ou 

terceiros contratados por essas entidades.  

XIV - celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por objeto a prestação de serviços 

públicos por meio da gestão associada sem observar as formalidades previstas na lei; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XV - celebrar contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e prévia dotação 

orçamentária, ou sem observar as formalidades previstas na lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.107, 

de 6/4/2005) 

XVI - (Vide Lei nº 13.019, de 31/7/2014) 

XVII - (Vide Lei nº 13.019, de 31/7/2014) 

XVIII - (Vide Lei nº 13.019, de 31/7/2014) 

XIX - (Vide Lei nº 13.019, de 31/7/2014) 

XX - (Vide Lei nº 13.019, de 31/7/2014) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536328&seqTexto=26791&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536328&seqTexto=26791&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536328&seqTexto=26791&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536328&seqTexto=26791&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
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XXI - (Vide Lei nº 13.019, de 31/7/2014) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DAS PENAS 

 

Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas na legislação 

específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes cominações, que 

podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade do fato: ("Caput" 

do artigo com redação dada pela Lei nº 12.120, de 15/12/2009) 

I - na hipótese do art. 9°, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, 

ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, suspensão dos direitos 

políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes o valor do acréscimo 

patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos 

fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos;  

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou valores acrescidos 

ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função pública, suspensão 

dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até duas vezes o valor 

do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos 

fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos;  

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da função pública, 

suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil de até cem vezes 

o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com o Poder Público ou 

receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três anos.  

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta Lei o juiz levará em conta a extensão do 

dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente.  

 

CAPÍTULO IV 

DA DECLARAÇÃO DE BENS 

 

Art. 13. A posse e o exercício de agente público ficam condicionados à apresentação de 

declaração dos bens e valores que compõem o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada 

no serviço de pessoal competente.  

§ 1° A declaração compreenderá imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, títulos, ações, e 

qualquer outra espécie de bens e valores patrimoniais, localizado no País ou no exterior, e, 

quando for o caso, abrangerá os bens e valores patrimoniais do cônjuge ou companheiro, dos 

filhos e de outras pessoas que vivam sob a dependência econômica do declarante, excluídos 

apenas os objetos e utensílios de uso doméstico.  

§ 2º A declaração de bens será anualmente atualizada e na data em que o agente público deixar 

o exercício do mandato, cargo, emprego ou função.  

§ 3º Será punido com a pena de demissão, a bem do serviço público, sem prejuízo de outras 

sanções cabíveis, o agente público que se recusar a prestar declaração dos bens, dentro do prazo 

determinado, ou que a prestar falsa.  

§ 4º O declarante, a seu critério, poderá entregar cópia da declaração anual de bens apresentada 

à Delegacia da Receita Federal na conformidade da legislação do Imposto sobre a Renda e 

proventos de qualquer natureza, com as necessárias atualizações, para suprir a exigência contida 

no caput e no § 2° deste artigo.  

.......................................................................................................................................................

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598020&seqTexto=120693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598020&seqTexto=120693&PalavrasDestaque=
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....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.389, DE 2015 
(Do Sr. Fábio Sousa) 

 
Acrescenta o § 4º ao art. 312 do Decreto-Lei nº 2.848 de 1941, o Código 
Penal, tipificando o enriquecimento ilícito de agentes e servidores 
públicos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5363/2005.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O artigo 312 do Decreto-Lei nº. 2.848, de 7 de setembro de 1940, passa a 

vigorar acrescido do parágrafo 4º: 

“Art. 312 ....................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 4º Incorre na mesma pena a que se refere o caput do art. 312 o agente ou servidor 

público que auferir qualquer aumento indevido e injustificado de seu patrimônio em 

virtude do exercício de função pública”. (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa 

  O enriquecimento ilícito de agentes públicos ainda não é crime no Brasil, 

mesmo sendo um ato claro de corrupção e de improbidade administrativa. A 

necessidade de criminalização do enriquecimento ilícito é tão evidente, que o próprio 

Ministério Público, em sua campanha contra a corrupção, sugeriu a sua tipificação. 

  A impunidade deve combatida, e o presente projeto de lei permitirá a 

penalização dos agentes e servidores públicos mesmo que não se comprove 

especificamente qual ato de corrupção foi praticado.  

  A definição de agente público foi estabelecida pela lei de Improbidade 

Administrativa, a lei nº 8.429 de 1992, em seu artigo 2º. Ela considera agente 

público “todo aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por 

eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura 

ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nas entidades mencionadas no artigo 

anterior.”. 

  Além disso, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429 de 1992) 
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já pune, de diversos modos, o enriquecimento ilícito, como por exemplo: perda dos 

valores que o agente público tenha obtido ilicitamente, indenização do dano que o 

patrimônio público tenha sofrido, perda da função pública, suspensão dos direitos 

políticos de oito a dez anos, pagamento de multa de até três vezes o valor recebido 

indevidamente e proibição de contratar com os órgãos públicos. Entretanto, não há 

nenhuma consequência criminal para o agente que enriquecer de modo ilícito.  

  Diante do exposto, a necessidade de criminalização do enriquecimento 

ilícito é evidente e beneficiará todo o país. Assim peço o apoio dos Nobres Pares para 

a provação da presente proposição.  

 
Sala das Sessões, 22 de outubro de 2015. 

 
Deputado FÁBIO SOUSA 

PSDB/GO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

 

Peculato  
Art. 312. Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro bem móvel, 

público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em proveito próprio 

ou alheio:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  

§ 1º Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse do dinheiro, 

valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito próprio ou alheio, 

valendo-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário.  

Peculato culposo  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 2º Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

§ 3º No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede a sentença irrecorrível, 

extingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta.  

Peculato mediante erro de outrem  
Art. 313. Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no exercício do cargo, recebeu 

por erro de outrem:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

Inserção de dados falsos em sistema de informações 

Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, alterar ou 

excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos de dados da 

Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem ou para 

causar dano;  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.983, de 

14/7/2000) 

Modificação ou alteração não autorizada de sistema de informações 
Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de informações ou programa de 

informática sem autorização ou solicitação de autoridade competente:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até a metade se da modificação ou 

alteração resulta dano para a Administração Pública ou para o administrado. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 

exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração pública direta, indireta ou 

fundacional e dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor ou não, contra 

a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 

do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao patrimônio 

público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com 

mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, serão punidos na forma desta 

Lei.  

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de improbidade 

praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou incentivo, fiscal 

ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou custeio o erário haja 

concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, 

limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito sobre a contribuição 

dos cofres públicos.  

Art. 2º Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, todo aquele que exerce, ainda que 

transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou 

qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nas 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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entidades mencionadas no artigo anterior.  

Art. 3º As disposições desta Lei são aplicáveis, no que couber, àquele que, mesmo não sendo 

agente público, induza ou concorra para a prática do ato de improbidade ou dele se beneficie 

sob qualquer forma direta ou indireta.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.925, DE 2015 
(Do Sr. Indio da Costa) 

 
Acrescenta o art. 312-A ao Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal, para tornar crime o enriquecimento ilícito de agentes 
públicos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PL-5363/2005.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, passa a 

vigorar acrescido do seguinte art. 312-A: 

“Enriquecimento ilícito 

Art. 312-A. Adquirir, vender, emprestar, alugar, receber, ceder, possuir, utilizar ou 

usufruir, de maneira não eventual, bens, direitos ou valores cujo valor seja 

incompatível com os rendimentos auferidos pelo servidor público, ou por pessoa a ele 

equiparada, em razão de seu cargo, emprego, função pública, mandato eletivo ou 

auferidos por outro meio lícito: 

Pena – prisão, de 3 (três) a 8 (oito anos), e confisco dos bens, se o fato não constituir 

elemento de crime mais grave. 

§1º Caracteriza-se o enriquecimento ilícito ainda que, observadas as condições do 

caput, houver amortização ou extinção de dívidas do servidor público, ou de quem a 

ele equiparado, inclusive por terceira pessoa. 

§2º As penas serão aumentadas de metade a dois terços se a propriedade ou a posse 

dos bens e valores for atribuída fraudulentamente a terceiros.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 
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O Brasil precisa ser passado a limpo. Acredito numa nova forma de 

representação capaz de ouvir e entender as demandas da sociedade através da 

participação direta da população. 

A partir dos estudos da Lava Jato, liderados pelo procurador Deltan 

Dallagnol, o Ministério Público Federal elaborou o “10 Medidas” anticorrupção, 

composto de 19 Projetos de Lei e 1 Proposta de Emenda à Constituição, para evitar 

a impunidade que atormenta o País. 

Em apoio ao MPF, a sociedade brasileira vem colhendo assinaturas 

para concretizar tais ideias e transformá-las em propostas que tramitem e sejam 

aprovadas pelo Congresso Nacional. 

Constitucionalmente, cada projeto de lei oferecido pela iniciativa 

popular precisa ser assinado por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 

distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento 

dos eleitores de cada um deles, sendo certa a dificuldade e burocratização do 

processo, fato que reclama alterações.  

Ao apoiar a iniciativa do MPF, percebi que estão colhendo uma só 

assinatura para o apoiamento de um bloco de projetos de lei, detalhe que -como a 

legislação obriga o apoio individual para cada proposta- poderia desperdiçar todo o 

esforço empregado. 

Com a honra de ter sido instrumento da sociedade como relator e 

articulador da aprovação da Lei da Ficha Limpa, no Congresso Nacional, no intuito de 

contribuir com essa nobre causa e evitar uma possível desilusão dos envolvidos pela 

causa, pelo detalhe da regra, apresento tais medidas para que desde já o foco de 

todos nós se volte para dentro do Congresso onde essas medidas serão debatidas, 

eventualmente aprimoradas e certamente aprovadas. 

Segue na íntegra a argumentação da proposta  feita pelo MPF: 

O enriquecimento ilícito de servidor público decorre comumente da 

prática de corrupção e crimes conexos. No entanto, como ressaltado no projeto, é 

muito difícil punir o crime de corrupção, salvo quando uma das partes revela sua 

existência, o que normalmente não acontece.  

Por essa razão, a Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, 

da qual o Brasil é signatário, exorta os Estados Partes a tipificarem em seus 

ordenamentos jurídicos o crime de enriquecimento ilícito, definido como o incremento 

significativo do patrimônio de um funcionário público por ingressos que não podem ser 
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razoavelmente justificados por ele. 

Por outro lado, o enriquecimento ilícito, além de ser prova indireta da 

corrupção, é em si mesmo desvalorado, pois revela um agir imoral e ilegal de servidor 

público, de quem se espera um comprometimento mais significativo com a lei do que 

se espera do cidadão comum. Há aqui um desvalor no tocante à discrepância 

patrimonial, não raro oculta ou disfarçada, de um agente público sujeito a regras de 

escrutínio, transparência e lisura. 

Assim, a redação proposta do tipo penal de enriquecimento ilícito, 

com exceção da pena (originalmente de um a cinco anos e hoje de dois a cinco anos) 

e da conduta de possuir, é a que consta no parecer da Comissão Temporária de 

Estudo da Reforma do Código Penal (Relator Senador Pedro Taques). A pena de 3 a 

8 anos é a mesma pena desse crime que foi proposta pelo Projeto de Lei 5.586/2005, 

oferecido pela Controladoria-Geral da União.  

Sobre esse tipo penal, o Relator da Comissão Temporária de Estudo 

da Reforma do Código Penal assim se manifestou:  

“Não restam dúvidas sobre a necessidade e as vantagens práticas de 

criminalização dessa gravíssima conduta, intimamente relacionada com delitos 

cometidos contra a Administração Pública. A fundamentação está muito bem colocada 

na Exposição de Motivos do Projeto de Código: 

Enriquecimento ilícito. Objeto de tratados internacionais firmados pelo 

Brasil, a criminalização do enriquecimento ilícito mostra-se como instrumento 

adequado para a proteção da lisura da administração pública e o patrimônio social. 

Não cabe ignorar que o amealhamento de patrimônio incompatível com as rendas 

lícitas obtidas por servidor público é indício de que houve a prática de antecedente 

crime contra a administração pública. Notadamente a corrupção e o peculato 

mostram-se caminhos prováveis para este enriquecimento sem causa. A riqueza sem 

causa aparente mostra-se, portanto, indício que permitirá a instauração de 

procedimentos formais de investigação, destinados a verificar se não houve aquisição 

patrimonial lícita. Não há inversão do ônus da prova, incumbindo à acusação a 

demonstração processual da incompatibilidade dos bens com os vencimentos, 

haveres, recebimentos ou negociações lícitas do servidor público. Não se pode olvidar 

que o servidor público transita num ambiente no qual a transparência deve reinar, 

distinto do que ocorre no mundo dos privados, que não percebem recursos da 

sociedade. Daí obrigações como a entrega da declaração de bens a exame pelo 
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controle interno institucional e pelo Tribunal de Contas. O crime de enriquecimento 

ilícito, especificamente diante da corrupção administrativa, na qual corruptor e 

corrupto guardam interesse recíproco no sigilo dos fatos, sinaliza política criminal 

hábil, buscando consequências e não primórdios (a exemplo da receptação e da 

lavagem de dinheiro). É criminalização secundária, perfeitamente admitida em nosso 

direito. Vocaciona-se para dificultar a imensa e nefasta tradição de corrupção 

administrativa que, de acordo com índices de percepção social, nunca se deteve”. 

[...] Oportuno registrar que, como regra, a conduta de enriquecimento 

ilícito não gerará a adoção do encarceramento, pois (se preenchidos os requisitos 

legais) será permitida a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de 

direitos. Ou seja, apenas as situações mais graves ensejariam a imposição de penas 

de prisão. 

As penas propostas para os graves delitos de prevaricação e 

advocacia administrativa não alteram o quadro vigorante na década de 40 do século 

passado, quando da edição do CP. Diante da necessidade de haver uma proporcional 

e devida repressão a esses crimes, que ocorrem com grande frequência, e que 

normalmente prescrevem em razão das baixíssimas penas, propomos os devidos 

aumentos.” 

Mesmo com o aumento de pena proposto aqui, continuarão as penas 

a serem substituídas nos casos de delitos menos graves. 

Reforça-se que não se trata de uma inversão do ônus da prova no 

tocante ao caráter ilícito da renda, mas sim de acolher a única explicação para a 

discrepância que é encontrada em cada caso concreto, após investigados os fatos e 

ouvido o servidor. Essa solução é amparada na moderna teoria explanacionista da 

prova, que tem por foco encontrar a hipótese que melhor explica a evidência 

disponível, bem como na tradicional teoria indutiva, que foca em associações entre 

coisas que estão normalmente vinculadas com base na experiência que todos 

compartilhamos e é o fundamento de qualquer exame sobre provas. 

Em outras palavras, com base na experiência comum por todos 

compartilhada, se a acusação prova a existência de renda discrepante da fortuna 

acumulada e, além disso, nem uma investigação cuidadosa nem o investigado 

apontam a existência provável de fontes lícitas, pode-se concluir que se trata de renda 

ilícita. Evidentemente, se a investigação ou o acusado forem capazes de suscitar 

dúvida razoável quanto à ilicitude da renda, será caso de absolvição. 
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Ante o exposto, é de suma importância a aprovação deste projeto, 

razão pela qual contamos com o apoio dos nobres pares.  

 
Sala das Sessões, 10 de dezembro de 2015. 

Dep. Indio da Costa 
PSD/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

 

Peculato  
Art. 312. Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro bem móvel, 

público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em proveito próprio 

ou alheio:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  

§ 1º Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse do dinheiro, 

valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito próprio ou alheio, 

valendo-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário.  

Peculato culposo  

§ 2º Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

§ 3º No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede a sentença irrecorrível, 

extingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta.  

Peculato mediante erro de outrem  
Art. 313. Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no exercício do cargo, recebeu 

por erro de outrem:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

Inserção de dados falsos em sistema de informações 

Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, alterar ou 
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excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos de dados da 

Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem ou para 

causar dano;  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.983, de 

14/7/2000) 

Modificação ou alteração não autorizada de sistema de informações 
Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de informações ou programa de 

informática sem autorização ou solicitação de autoridade competente:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até a metade se da modificação ou 

alteração resulta dano para a Administração Pública ou para o administrado. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 

Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento  
Art. 314. Extraviar livro oficial ou qualquer documento, de que tem a guarda em razão do cargo; 

sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou parcialmente:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, se o fato não constitui crime mais grave.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.989, DE 2015 
(Do Sr. Miro Teixeira) 

 
Acrescenta o art. 312-A ao Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal, para tornar crime o enriquecimento ilícito de agentes 
públicos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5363/2005.  
 
 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, passa a 

vigorar acrescido do seguinte art. 312-A: 

“Enriquecimento ilícito 

Art. 312-A. Adquirir, vender, emprestar, alugar, receber, ceder, possuir, utilizar ou 

usufruir, de maneira não eventual, bens, direitos ou valores cujo valor seja 

incompatível com os rendimentos auferidos pelo servidor público, ou por pessoa a ele 

equiparada, em razão de seu cargo, emprego, função pública ou mandato eletivo, ou 

auferidos por outro meio lícito: 

Pena – prisão, de 3 (três) a 8 (oito anos), e confisco dos bens, se o fato não constituir 

elemento de crime mais grave. 

§ 1º Caracteriza-se o enriquecimento ilícito ainda que, observadas as condições do 
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caput, houver amortização ou extinção de dívidas do servidor público, ou de quem a 

ele equiparado, inclusive por terceira pessoa. 

§ 2º As penas serão aumentadas de metade a dois terços se a propriedade ou a posse 

dos bens e valores for atribuída fraudulentamente a terceiras pessoas.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

 

A Força Tarefa do Caso Lava Jato, a partir da experiência do trabalho desenvolvido 

na operação de mesmo nome, elaborou sugestões de alterações na legislação penal, 

de forma a tornar mais efetiva a prevenção e repressão de diversos crimes. Essas 

sugestões foram posteriormente aprimoradas e englobadas no conjunto de 10 

medidas contra a corrupção, encampadas pelo Ministério Público Federal, que as 

ofereceu como uma forma de contribuir com a sociedade e com o processo legislativo 

a partir de sua experiência no combate à corrupção. O presente projeto de lei é fruto 

desse trabalho. Ao Ministério Público Federal e aos seus membros que se dedicaram 

à sua elaboração o nosso reconhecimento.  

A redação do tipo penal acima, com exceção da pena (originalmente de um a cinco 

anos e hoje de dois a cinco anos) e da conduta de possuir, é a que consta no parecer 

da Comissão Temporária de Estudo da Reforma do Código Penal (Relator Senador 

Pedro Taques). A pena de 3 a 8 anos é a mesma pena desse crime que foi proposta 

pelo Projeto de Lei 5.586/2005, oferecido pela Controladoria-Geral da União. 

O enriquecimento ilícito de servidor público decorre comumente da prática de 

corrupção e crimes conexos. No entanto, como ressaltado no projeto, é muito difícil 

punir o crime de corrupção, salvo quando uma das partes revela sua existência, o que 

normalmente não acontece. Por essa razão, a Convenção das Nações Unidas contra 

a Corrupção, da qual o Brasil é signatário, exorta os Estados Partes a tipificarem em 

seus ordenamentos jurídicos o crime de enriquecimento ilícito, definido como o 

incremento significativo do patrimônio de um funcionário público por ingressos que 

não podem ser razoavelmente justificados por ele. 

Por outro lado, o enriquecimento ilícito, além de ser prova indireta da corrupção, é em 

si mesmo desvalorado, pois revela um agir imoral e ilegal de servidor público, de quem 

se espera um comprometimento mais significativo com a lei do que se espera do 

cidadão comum. Há aqui um desvalor no tocante à discrepância patrimonial, não raro 

oculta ou disfarçada, de um agente público sujeito a regras de escrutínio, 

transparência e lisura. 

Sobre esse tipo penal, o Relator da Comissão Temporária de Estudo da Reforma do 

Código Penal assim se manifestou: 

Não restam dúvidas sobre a necessidade e as vantagens práticas de criminalização dessa 
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gravíssima conduta, intimamente relacionada com delitos cometidos contra a Administração 

Pública. A fundamentação está muito bem colocada na Exposição de Motivos do Projeto de 

Código: 

“Enriquecimento ilícito. Objeto de tratados internacionais firmados pelo Brasil, a 

criminalização do enriquecimento ilícito mostra-se como instrumento adequado para a proteção 

da lisura da administração pública e o patrimônio social. Não cabe ignorar que o amealhamento 

de patrimônio incompatível com as rendas lícitas obtidas por servidor público é indício de que 

houve a prática de antecedente crime contra a administração pública. Notadamente a corrupção 

e o peculato mostram-se caminhos prováveis para este enriquecimento sem causa. A riqueza 

sem causa aparente mostra-se, portanto, indício que permitirá a instauração de procedimentos 

formais de investigação, destinados a verificar se não houve aquisição patrimonial lícita. Não 

há inversão do ônus da prova, incumbindo à acusação a demonstração processual da 

incompatibilidade dos bens com os vencimentos, haveres, recebimentos ou negociações lícitas 

do servidor público. Não se pode olvidar que o servidor público transita num ambiente no qual 

a transparência deve reinar, distinto do que ocorre no mundo dos privados, que não percebem 

recursos da sociedade. Daí obrigações como a entrega da declaração de bens a exame pelo 

controle interno institucional e pelo Tribunal de Contas. O crime de enriquecimento ilícito, 

especificamente diante da corrupção administrativa, na qual corruptor e corrupto guardam 

interesse recíproco no sigilo dos fatos, sinaliza política criminal hábil, buscando consequências 

e não primórdios (a exemplo da receptação e da lavagem de dinheiro). É criminalização 

secundária, perfeitamente admitida em nosso direito. Vocaciona-se para dificultar a imensa e 

nefasta tradição de corrupção administrativa que, de acordo com índices de percepção social, 

nunca se deteve”. 

[...] Oportuno registrar que, como regra, a conduta de enriquecimento ilícito não gerará a adoção 

do encarceramento, pois (se preenchidos os requisitos legais) será permitida a substituição da 

pena privativa de liberdade por restritivas de direitos. Ou seja, apenas as situações mais graves 

ensejariam a imposição de penas de prisão. 

As penas propostas para os graves delitos de prevaricação e advocacia administrativa não 

alteram o quadro vigorante na década de 40 do século passado, quando da edição do CP. Diante 

da necessidade de haver uma proporcional e devida repressão a esses crimes, que ocorrem com 

grande frequência, e que normalmente prescrevem em razão das baixíssimas penas, propomos 

os devidos aumentos. 

Mesmo com o aumento de pena proposto aqui, continuarão as penas a serem 

substituídas nos casos de delitos menos graves. 

Reforça-se que não se trata de uma inversão do ônus da prova no tocante ao caráter 

ilícito da renda, mas sim de acolher a única explicação para a discrepância que é 

encontrada em dado caso concreto, após investigados os fatos e ouvido o servidor. 

Essa solução é amparada na moderna teoria explanacionista da prova, que tem por 

foco encontrar a hipótese que melhor explica a evidência disponível, bem como na 

tradicional teoria indutiva, que foca em associações entre coisas que estão 

normalmente vinculadas com base na experiência que todos compartilhamos e é o 

fundamento de qualquer exame sobre provas. 

Em outras palavras, com base na experiência comum por todos compartilhada, se a 
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acusação prova a existência de renda discrepante da fortuna acumulada e, além 

disso, nem uma investigação cuidadosa nem o investigado apontam a existência 

provável de fontes lícitas, pode-se concluir que se trata de renda ilícita. 

Evidentemente, se a investigação ou o acusado forem capazes de suscitar dúvida 

razoável quanto à ilicitude da renda, será caso de absolvição. 

 
   Sala das Sessões, em 15 de dezembro de 2015. 
 

Deputado MIRO TEIXEIRA 
REDE  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

 

Peculato  
Art. 312. Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro bem móvel, 

público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em proveito próprio 

ou alheio:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  

§ 1º Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse do dinheiro, 

valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito próprio ou alheio, 

valendo-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário.  

Peculato culposo  

§ 2º Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

§ 3º No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede a sentença irrecorrível, 

extingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Peculato mediante erro de outrem  
Art. 313. Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no exercício do cargo, recebeu 

por erro de outrem:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.146, DE 2017 
(Do Sr. Francisco Floriano) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, 
para inserir o crime de enriquecimento ilícito praticado por servidor público 
no exercício de seu cargo, emprego, função pública ou mandato eletivo. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5363/2005.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º. Esta lei altera o Código Penal para inserir o crime de enriquecimento ilícito, praticado 

por servidor público no exercício de seu cargo, emprego, função pública ou mandato eletivo. 

Art. 2º. O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, passa a vigorar 

acrescido do seguinte dispositivo: 

................................... 

“Art. 317-A. Adquirir, vender, emprestar, alugar, utilizar ou usufruir de maneira não eventual 

de bens ou valores móveis ou imóveis, cujo valor seja incompatível com os rendimentos 

auferidos pelo servidor público, no exercício de seu cargo, emprego, função pública ou mandato 

eletivo”. 

Pena – prisão, de dois a cinco anos, confisco dos bens, proibição em assumir qualquer cargo, 

emprego, função pública ou mandato eletivo pelo período de 8 (oito) anos. 

.......................... 

 Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O Código Penal Brasileiro pune, em seu art. 317, a corrupção passiva, sendo assim considerada 

a conduta de “solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que 

fora da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar 

promessa de tal vantagem”. A pena é de reclusão, podendo variar no intervalo de 2 (dois) a 12 

(doze) anos, além de multa. 

Ao interpretar essa regra, os Tribunais pátrios vêm destacando a necessidade de se comprovar 
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que a conduta do funcionário público, que solicita, recebe ou aceita promessa de vantagem, é 

feita tendo em vista a prática de um ato de ofício. Isto é, a acusação deve demonstrar que o 

servidor recebe vantagem em razão de um ato próprio da sua função, que fez ou fará em troca 

dessa vantagem ou que deixou ou deixará de fazer pelo mesmo motivo.  

Há, em nosso sistema, tradicional exigência de que a denúncia de corrupção passiva faça 

referência ao ato de ofício a ser praticado pelo funcionário6. Delmanto afirma que “o que se 

pune é o tráfico da função pública. Assim, a solicitação, recebimento ou aceitação deve ser para 

a prática ou omissão de ato inerente à sua função” (p. 633). Esta tese foi aceita pelo Supremo 

Tribunal Federal, quando do julgamento da Ação Penal n. 307-3 (caso Collor)7 e foi 

corroborada pelo Min. Ricardo Lewandoviski quando do julgamento da Ação Penal n. 470. Há 

                                                      
6 PENAL - PROCESSO PENAL - CORRUPÇÃO PASSIVA - FALTA DE COMPETÊNCIA DO RÉU PARA A PRÁTICA DO ATO 

- DESCLASSIFICAÇÃO DA CONDUTA - ESTELIONATO TENTADO - PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO - PENA 

INFERIOR A UM ANO DE RECLUSÃO. I - Para a configuração do delito de corrupção passiva se faz necessário que o ato de ofício 

em torno do qual é praticada a conduta incriminada seja da competência ou atribuição inerente à função exercida pelo funcionário 

público. II - Configura-se estelionato, na modalidade tentada, a conduta da ré que, para obter para si vantagem ilícita em prejuízo 

alheio, induz o condutor de veículo em erro, mediante meio fraudulento, alegando que, se a vítima não pagasse determinado valor, 

seria aplicada multa, ato fora das atribuições do falsário. III - Se houve acórdão condenatório a pena inferior a um ano, lavrado mais 

de três anos após o trânsito em julgado da sentença para a acusação, incide a prescrição da pretensão do estado, nos termos do art. 109, 

V, do CP.  IV - Recurso do réu VALDIVINO DE JESUS BARROS provido. Apelação da acusada TÂNIA MARIA PESSOA RIBEIRO 

parcialmente provida. Prescrição decretada de ofício. (TJDFT, Acórdão n.432869, 20040110082816APR, Relator: JOÃO MARIOSI, 

Revisor: JOÃO TIMÓTEO DE OLIVEIRA, 2ª Turma Criminal, Data de Julgamento: 01/07/2010, Publicado no DJE: 14/07/2010. 

Pág.: 147) 
7 HABEAS CORPUS. PENAL. PROCESSUAL PENAL. CRIME DE CORRUPÇÃO PASSIVA. ART. 317 DO CÓDIGO PENAL. 
ALEGAÇÃO DE INÉPCIA DA DENÚNCIA. FALTA DE JUSTA CAUSA. SUPOSTA ATIPICIDADE DO FATO QUE NÃO SE 
VERIFICA PRONTAMENTE. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. IMPOSSIBILIDADE.  ALEGAÇÃO DE QUE OS FATOS 
CONFIGURARIAM DELITO DIVERSO DO APONTADO PELO PARQUET. DEBATE A SER ANALISADO E DECIDIDO PELAS 
INSTÂNCIAS ORDINÁRIA. ATIPICIDADE RELATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE TRANCAMENTO. ORDEM DENEGADA 1. É 
entendimento pacífico dos Tribunais Pátrios o de que se admite a impetração de habeas corpus com a finalidade de se analisar 
se ocorre, ou não, a justa causa para a persecução penal. 2. Não se descura, entretanto, que o "reconhecimento da inocorrência 
de justa causa para a persecução penal, embora cabível em sede de 'habeas corpus', reveste-se de caráter excepcional. Para 
que tal se revele possível, impõe-se que inexista qualquer situação de iliquidez ou de dúvida objetiva quanto aos fatos 
subjacentes à acusação penal" (STF – HC 94.592/SP, 2.ª Turma, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJe de 02/04/2009). 3. Cotejando 
o tipo penal incriminador indicado na denúncia com a conduta supostamente atribuível ao Paciente, vê-se que a acusação atende 
aos requisitos legais do art. 41 do Código de Processo Penal, de forma suficiente para a deflagração da ação penal, bem assim 
para o pleno exercício de sua defesa. 4. Decidiu o Supremo Tribunal Federal, em emblemático precedente, que "(p)ara a 
configuração da corrupção passiva deve ser apontado ato de ofício do funcionário, configurador de transação ou comércio com 
o cargo então por ele exercido" (Ação Penal 307/DF, Tribunal Pleno, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, TRIBUNAL PLENO, DJ de 
13/10/1995), o que, aparentemente, se verifica no caso, pois em razão do cargo de Secretário de Finanças e Planejamento da 
Prefeitura de Hortolândia/SP, ocupado à época dos fatos, o Paciente tinha efetiva competência para a realização da conduta 
descrita na inicial acusatória. 5. Há indícios nos autos que revelam a possibilidade de configuração de conduta criminosa, razão 
pela qual a ação penal deverá ter sua tramitação regular, a fim de se apurar o cometimento ou não do delito descrito na exordial 
acusatória. Não se mostra possível, desta feita, a extinção anômala do processo-crime. 6. Deve ser discutida, também, a 
alegação da Defesa de que a conduta do Paciente mais se assemelharia ao delito previsto no art. 90 da Lei n.º 8.666/93 ([f]rustrar 
ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo do procedimento licitatório, com o 
intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação), cuja prática pelo Paciente 
seria impossível, por tratar-se de crime próprio do licitante. Tal tese não pode prosperar, tendo este Órgão colegiado inclusive já 
negado pedido de trancamento de ação penal formulado por Prefeito acusado da prática do referido delito (Ag 983.730/RS-AgRg, 
Rel. Min.  NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 26/03/2009, publicado em 04/05/2009). 7. No mesmo 
julgamento, decidiu-se que "[b]asta à caracterização do delito tipificado no artigo 90 da Lei 8.666/93 que o agente frustre ou 
fraude o caráter competitivo da licitação", não colhendo sorte, assim, a alegação de que a eliminação da empresa supostamente 
beneficiada do certame – e a ausência de prejuízos aos cofres públicos – impediria a configuração da referida prática criminosa. 
8. Se a própria alegação é da Defesa é a de que os fatos seriam atípicos ou se amoldariam a conduta que definiria conduta 
criminosa diversa da apontada pelo Parquet, não há como se trancar o procedimento penal, por se revelar a probabilidade de 
configuração da atipicidade relativa. Seja porque o reconhecimento da atipia imprescidiria de dilação probatória, ou em razão da  
conduta poder consistir em outro delito. Precedentes desta Corte Superior de Justiça. 9. E, apenas ad argumentandum, cabe 
aqui destacar que não se pode, em habeas corpus, definir a tipificação dada aos fatos pelo Parquet. Isso porque o debate sobre 
a adequação dos fatos ao tipo penal indicado compete às instâncias ordinárias, por se tratar de matéria de prova que deve ser 
analisada e decidida pelas instâncias ordinárias, a partir do aprofundamento das investigações na instrução criminal, garantido 
o contraditório e a ampla defesa. 10. Atente-se que, no presente julgamento, não se está a realizar nenhum juízo de culpabilidade, 
mas sim, apenas, a não interferir no andamento processual na Instância competente, a qual tem por escopo a apuração sobre 
se houve o cometimento ou não, pelo Paciente, de conduta que, primo ictu oculi, não se afigura atípica. O que não se pode é, 
de antemão, retirar do Estado o direito e o dever de investigar e processar, quando há elementos mínimos necessários para a 
persecução criminal. 11. Writ denegado.  (STJ, HC 123.234/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 
22/06/2010, DJe 02/08/2010) 

http://pesquisajuris.tjdft.jus.br/IndexadorAcordaos-web/sistj?visaoId=tjdf.sistj.acordaoeletronico.buscaindexada.apresentacao.VisaoBuscaAcordaoGet&idDocumento=432869
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diversos precedentes a formular esta exigência8.  

Essa lacuna em nosso sistema é grave, pois nem sempre é possível vincular o recebimento de 

valores ou benefícios injustificáveis por funcionários públicos à prática de atos relacionados a 

seus cargos. Com isso, se o funcionário simplesmente recebe um benefício, sem qualquer liame 

com ato de direito público, não há corrupção. Em outras palavras, o simples enriquecimento 

sem causa do funcionário público, não é punível criminalmente. 

Para combater essa situação, diversos países se tornaram signatários, no âmbito da Organização 

das Nações Unidas, da Convenção contra a Corrupção, assinada em Nova York em 2004. O 

artigo 20 da aludida Convenção propõe que os países membros criminalizem a conduta de 

“enriquecimento ilícito” de seus funcionários públicos. Assim, “sujeito à constituição e aos 

princípios fundamentais de seu sistema legal, cada Estado Parte considerará a adoção de 

medidas legislativas, ou outras necessárias, para que se estabeleça como crime, quando 

cometido intencionalmente, o enriquecimento ilícito, que é o aumento significativo dos ativos 

de um funcionário público que não pode ser razoavelmente explicado diante de suas rendas 

lícitas”9. 

A Lei de Improbidade Administrativa (Lei n. 8.429, de 2 de junho de 1992) procura, de alguma 

forma, combater essa prática, pois estabelece em seu art. 9o que “constitui ato de improbidade 

administrativa importando enriquecimento ilícito auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial 

indevida em razão do exercício de cargo, mandato, função, emprego ou atividade nas entidades 

mencionadas no art. 1° desta lei, e notadamente: I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, 

bem móvel ou imóvel, ou qualquer outra vantagem econômica, direta ou indireta, a título de 

comissão, percentagem, gratificação ou presente de quem tenha interesse, direto ou indireto, 

que possa ser atingido ou amparado por ação ou omissão decorrente das atribuições do agente 

público”.  

Vê-se que a lei de improbidade é tímida em relação a recomendação da ONU, pois exige que 

se prove um vínculo entre a entrega do benefício e a condição de servidor público, impondo-

lhe ainda sanções de natureza civil e administrativa, que envolve apenas a “perda dos bens ou 

valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, 

perda da função pública, suspensão dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de 

                                                      
8 HABEAS CORPUS. CORRUPÇÃO ATIVA (ARTIGO 333, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO PENAL). ALEGADA 
ATIPICIDADE DA CONDUTA. APONTADA INEXISTÊNCIA DE ATO DE OFÍCIO PRATICADO POR AUDITOR DA RECEITA 
FEDERAL EM BENEFÍCIO DA EMPRESA DO PACIENTE. EXISTÊNCIA DE INDÍCIOS DE QUE O PACIENTE TERIA 
PROMETIDO E OFERTADO VANTAGEM INDEVIDA PARA QUE CORRÉU, FUNCIONÁRIO PÚBLICO, FAVORECESSE  
EMPRESA DE SUA PROPRIEDADE EM PROCESSOS ADMINISTRATIVOS TRIBUTÁRIOS EM TRÂMITE PERANTE A 
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE MANAUS/AM. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO VERIFICADO. DENEGAÇÃO DA 
ORDEM. 1. O trancamento de ação penal em sede de habeas corpus é medida excepcional, só admitida quando restar provada, 
inequivocamente, sem a necessidade de exame valorativo do conjunto fático ou probatório, a atipicidade da conduta, a ocorrência 
de causa extintiva da punibilidade, ou, ainda, a ausência de indícios de autoria ou de prova da materialidade do delito. 2. O crime 
de corrupção ativa, assim como o delito previsto no artigo 317 do Código Penal, pressupõe a existência de nexo de causalidade 
entre a oferta ou promessa de vantagem indevida a funcionário público, e a prática, o retardo ou a omissão de ato de ofício de 
sua competência. 3. Na hipótese, a denúncia descreve o suposto ato de ofício praticado, omitido ou retardado por auditor da 
Receita Federal em troca do recebimento de vantagem indevida por parte do ora paciente. Ainda que o auditor fiscal corréu na 
ação penal em tela não tenha atuado formalmente em procedimentos administrativos envolvendo a empresa do paciente, o certo 
é que há nos autos indícios de que o mencionado servidor público, valendo-se de sua função, teria atuado de modo a beneficiá-
la e favorecê-la em processos administrativos tributários em trâmite perante a Delegacia da Receita Federal em Manaus. 4. Não 
estando demonstrada a manifesta atipicidade da conduta imputada ao paciente, e existindo indícios da ilicitude dos fatos que 
teriam sido por ele praticados, deve ser mantido o processo criminal em apreço, já que maiores detalhes acerca do crime que 
lhe foi atribuído só serão elucidados durante a instrução criminal, até mesmo em seu próprio favor. 5. Ordem denegada. (STJ 
HC 134.985/AM, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 31/05/2011, DJe 24/06/2011) 
9 Article 20. Illicit enrichment. Subject to its constitution and the fundamental principles of its legal sys- tem, each State Party shall 
consider adopting such legislative and other measures as may be necessary to establish as a criminal offence, when committed 
inten- tionally, illicit enrichment, that is, a significant increase in the assets of a public official that he or she cannot reasonably 
explain in relation to his or her lawful income. 
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multa civil de até três vezes o valor do acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o 

Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 

ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez 

anos” (art. 12, I, Lei 8.429/92) 

O Projeto de lei que ora apresento visa sanar essa lacuna jurídica com o objetivo de apertar o 

cerco contra aqueles funcionários públicos que fazem de suas funções instrumento para o 

enriquecimento ilícito, amparados pela certeza da impunidade. 

A sociedade espera de nós, legisladores, a efetiva participação no combate à corrupção e a 

punição dos corruptos. 

 

Sala das sessões, 16 de março de 2017. 

 

Deputado FRANCISCO FLORIANO (DEM/RJ) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

...................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

...................................................................................................................................................... 

Corrupção passiva  
Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora 

da função ou antes de assumí-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa 

de tal vantagem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou promessa, o 

funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo dever 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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funcional.  

§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração de dever 

funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

Facilitação de contrabando ou descaminho  
Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou descaminho 

(art. 334):  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 5.687, DE 31 DE JANEIRO DE 2006. 

 

 

Promulga a Convenção das Nações Unidas 

contra a Corrupção, adotada pela Assembléia-

Geral das Nações Unidas em 31 de outubro de 

2003 e assinada pelo Brasil em 9 de dezembro 

de 2003. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, 

da Constituição, e 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto da Convenção das Nações Unidas 

contra a Corrupção, por meio do Decreto Legislativo nº 348, de 18 de maio de 2005; 

Considerando que o Governo brasileiro ratificou a citada Convenção em 15 de junho de 2005; 

Considerando que a Convenção entrou em vigor internacional, bem como para o Brasil, em 14 

de dezembro de 2005; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1o  A Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, adotada pela Assembléia-Geral 

das Nações Unidas em 31 de outubro de 2003 e assinada pelo Brasil em 9 de dezembro de 2003, 

apensa por cópia ao presente Decreto, será executada e cumprida tão inteiramente como nela 

se contém. 

Art. 2o  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em 

revisão da referida Convenção ou que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 

patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição. 

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 31 de janeiro de 2006; 185o da Independência e 118o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Celso Luiz Nunes Amorim 

 

CONVENÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS CONTRA A CORRUPÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Artigo 20 

Enriquecimento ilícito 

Com sujeição a sua constituição e aos princípios fundamentais de seu ordenamento jurídico, 

cada Estado Parte considerará a possibilidade de adotar as medidas legislativas e de outras 

índoles que sejam necessárias para qualificar como delito, quando cometido intencionalmente, 

o enriquecimento ilícito, ou seja, o incremento significativo do patrimônio de um funcionário 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367271&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367271&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%205.687-2006?OpenDocument
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público relativos aos seus ingressos legítimos que não podem ser razoavelmente justificados 

por ele. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 

exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração pública direta, indireta ou 

fundacional e dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor ou não, contra 

a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 

do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao patrimônio 

público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com 

mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, serão punidos na forma desta 

Lei.  

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de improbidade 

praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou incentivo, fiscal 

ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou custeio o erário haja 

concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, 

limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito sobre a contribuição 

dos cofres públicos.  

Art. 2º Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, todo aquele que exerce, ainda que 

transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou 

qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nas 

entidades mencionadas no artigo anterior.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

 

Seção I 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Importam Enriquecimento Ilícito 

 

Art. 9º Constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento ilícito auferir 

qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, mandato, 

função, emprego ou atividade nas entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, e notadamente:  

I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou imóvel, ou qualquer outra vantagem 

econômica, direta ou indireta, a título de comissão, percentagem, gratificação ou presente de 

quem tenha interesse, direto ou indireto, que possa ser atingido ou amparado por ação ou 

omissão decorrente das atribuições do agente público;  

II - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a aquisição, permuta ou 

locação de bem móvel ou imóvel, ou a contratação de serviços pelas entidades referidas no art. 

1º por preço superior ao valor de mercado; 

III - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a alienação, permuta ou 



71 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5363-A/2005 

locação de bem público ou o fornecimento de serviço por ente estatal por preço inferior ao valor 

de mercado;  

IV - utilizar, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, equipamentos ou material de 

qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer das entidades mencionadas no 

art. 1º desta Lei, bem como o trabalho de servidores públicos, empregados ou terceiros 

contratados por essas entidades;  

V - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para tolerar a 

exploração ou a prática de jogos de azar, de lenocínio, de narcotráfico, de contrabando, de usura 

ou de qualquer outra atividade ilícita, ou aceitar promessa de tal vantagem;  

VI -  receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para fazer 

declaração falsa sobre medição ou avaliação em obras públicas ou qualquer outro serviço, ou 

sobre quantidade, peso, medida, qualidade ou característica de mercadorias ou bens fornecidos 

a qualquer das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei;  

VII -  adquirir, para si ou para outrem, no exercício de mandato, cargo, emprego ou função 

pública, bens de qualquer natureza cujo valor seja desproporcional à evolução do patrimônio 

ou à renda do agente público;  

VIII - aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de consultoria ou assessoramento para 

pessoa física ou jurídica que tenha interesse suscetível de ser atingido ou amparado por ação ou 

omissão decorrente das atribuições do agente público, durante a atividade;  

IX - perceber vantagem econômica para intermediar a liberação ou aplicação de verba pública 

de qualquer natureza;  

X - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indiretamente, para omitir ato 

de ofício, providência ou declaração a que esteja obrigado;  

XI -  incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens, rendas, verbas ou valores 

integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei; 

XII - usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo 

patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei.  

 

Seção II 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Causam Prejuízo ao Erário 

 

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação 

ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, 

malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta Lei, 

e notadamente: 

I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para a incorporação ao patrimônio particular, de 

pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial 

das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei;  

II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, rendas, verbas 

ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, 

sem a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;  

III - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente despersonalizado, ainda que de fins 

educativos ou assistências, bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio de qualquer das 

entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, sem observância das formalidades legais e 

regulamentares aplicáveis à espécie;  

IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação de bem integrante do patrimônio de 

qualquer das entidades referidas no art. 1º desta Lei, ou ainda a prestação de serviço por parte 

delas, por preço inferior ao de mercado;  

V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem ou serviço por preço superior 

ao de mercado;  
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VI - realizar operação financeira sem observância das normas legais e regulamentares ou aceitar 

garantia insuficiente ou inidônea;  

VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem a observância das formalidades legais ou 

regulamentares aplicáveis à espécie;  

VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou de processo seletivo para celebração de 

parcerias com entidades sem fins lucrativos, ou dispensá-los indevidamente; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 

dias após a publicação) 

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou regulamento;  

X - agir negligentemente na arrecadação de tributo ou renda, bem como no que diz respeito à 

conservação do patrimônio público;  

XI - liberar verba pública sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de 

qualquer forma para a sua aplicação irregular;  

XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enriqueça ilicitamente;  

XIII - permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, equipamentos 

ou material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer das entidades 

mencionadas no art. 1º desta Lei, bem como o trabalho de servidor público, empregados ou 

terceiros contratados por essas entidades.  

XIV - celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por objeto a prestação de serviços 

públicos por meio da gestão associada sem observar as formalidades previstas na lei; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XV - celebrar contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e prévia dotação 

orçamentária, ou sem observar as formalidades previstas na lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.107, de 6/4/2005) 

XVI - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a incorporação, ao patrimônio particular 

de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores públicos transferidos pela 

administração pública a entidades privadas mediante celebração de parcerias, sem a observância 

das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a publicação) 

XVII - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, rendas, 

verbas ou valores públicos transferidos pela administração pública a entidade privada mediante 

celebração de parcerias, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares 

aplicáveis à espécie; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 

1/8/2014, em vigor 540 dias após a publicação) 

XVIII - celebrar parcerias da administração pública com entidades privadas sem a observância 

das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a publicação) 

XIX - agir negligentemente na celebração, fiscalização e análise das prestações de contas de 

parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a 

publicação, com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

XX - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas 

sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua 

aplicação irregular. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 

1/8/2014, em vigor 540 dias após a publicação, com redação dada pela Lei nº 13.204, de 

14/12/2015) 

XXI - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas 

sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua 

aplicação irregular. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 

1/8/2014, em vigor 540 dias após a publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536328&seqTexto=26791&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536328&seqTexto=26791&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536328&seqTexto=26791&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536328&seqTexto=26791&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DAS PENAS 

 

Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas na legislação 

específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes cominações, que 

podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade do fato: ("Caput" 

do artigo com redação dada pela Lei nº 12.120, de 15/12/2009) 

I - na hipótese do art. 9º, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, 

ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, suspensão dos direitos 

políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes o valor do acréscimo 

patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos 

fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos;  

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou valores acrescidos 

ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função pública, suspensão 

dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até duas vezes o valor 

do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos 

fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos;  

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da função pública, 

suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil de até cem vezes 

o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com o Poder Público ou 

receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três anos.  

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta Lei o juiz levará em conta a extensão do 

dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente.  

IV - na hipótese prevista no art. 10-A, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos 

de 5 (cinco) a 8 (oito) anos e multa civil de até 3 (três) vezes o valor do benefício financeiro ou 

tributário concedido. (Inciso acrescido pela Lei complementar nº 157, de 29/12/2016, somente 

produzindo efeitos após o decurso do prazo referido no art. 6º da referida Lei Complementar) 

 

CAPÍTULO IV 

DA DECLARAÇÃO DE BENS 

 

Art. 13. A posse e o exercício de agente público ficam condicionados à apresentação de 

declaração dos bens e valores que compõem o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada 

no serviço de pessoal competente.  

§ 1º A declaração compreenderá imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, títulos, ações, e 

qualquer outra espécie de bens e valores patrimoniais, localizado no País ou no exterior, e, 

quando for o caso, abrangerá os bens e valores patrimoniais do cônjuge ou companheiro, dos 

filhos e de outras pessoas que vivam sob a dependência econômica do declarante, excluídos 

apenas os objetos e utensílios de uso doméstico.  

§ 2º A declaração de bens será anualmente atualizada e na data em que o agente público deixar 

o exercício do mandato, cargo, emprego ou função.  

§ 3º Será punido com a pena de demissão, a bem do serviço público, sem prejuízo de outras 

sanções cabíveis, o agente público que se recusar a prestar declaração dos bens, dentro do prazo 

determinado, ou que a prestar falsa.  

§ 4º O declarante, a seu critério, poderá entregar cópia da declaração anual de bens apresentada 

à Delegacia da Receita Federal na conformidade da legislação do Imposto sobre a Renda e 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598020&seqTexto=120693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598020&seqTexto=120693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
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proventos de qualquer natureza, com as necessárias atualizações, para suprir a exigência contida 

no caput e no § 2º deste artigo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

PROJETO DE LEI N.º 8.151, DE 2017 
(Do Sr. Professor Victório Galli) 

 
Acrescenta o Crime de enriquecimento ilícito ao Código Penal Brasileiro. 
 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5363/2005.  
 
 

 

 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º O Código Penal,  Decreto-lei n° 2.848 de 7 de dezembro de 1940 passa a vigorar 

acrescido do seguinte Art. 333-A: 

 Art. 333 – A  Ter patrimônio incompatível com os rendimentos auferidos por qualquer 

pessoa em razão de seu cargo, emprego, função pública ou mandato eletivo, ou por outro meio 

lícito (NR) 

Pena – prisão, de três a oito anos, além da perda dos bens, se o fato não constituir crime mais 

grave (NR). 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 Como bem sabemos essa prática criminosa de se locupletar ou auferir 

vantagens indevidas de forma a aumentar seu patrimônio, tem seus dias contados. 

Esse projeto visa criar no Código Penal Brasileiro, a figura do crime de 

“Enriquecimento Ilícito”.   

 Nossa proposta vem para prevenir e penalizar qualquer cidadão quer quiser 

obter vantagens indevidas para aumentar seu patrimônio de forma ilícita.  

Nesse sentido, acredito que esta Casa decidirá pela aprovação desta proposta legal 

e justa, para corrigir inserir essa norma figura criminal no Código Penal 

Brasileiro. 

Sala das Sessões, 02 de agosto de 2017  

 

 Deputado Professor Victório Galli 

 Líder PSC 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Corrupção ativa  
Art. 333. Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para determiná-lo a 

praticar, omitir ou retardar ato de ofício:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou promessa, o 

funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever funcional.  

Descaminho 

Art. 334. Iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, 

pela saída ou pelo consumo de mercadoria: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 

§ 1º Incorre na mesma pena quem: 

I - pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em lei; 

II - pratica fato assimilado, em lei especial, a descaminho; 

III - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em proveito 

próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência 

estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou fraudulentamente ou que sabe 

ser produto de introdução clandestina no território nacional ou de importação fraudulenta por 

parte de outrem;  

IV - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade 

comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada de 

documentação legal ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos. 

§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer forma de 

comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido em 

residências. 

§ 3º A pena aplica-se em dobro se o crime de descaminho é praticado em transporte aéreo, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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marítimo ou fluvial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
 

PROJETO DE LEI N.º 9.594, DE 2018 
(Da Sra. Renata Abreu) 

 
Acrescenta dispositivo no Código Penal para tipificar o crime de 
enriquecimento ilícito. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5363/2005.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta Lei tipifica o crime de enriquecimento ilícito.  

Art. 2º. O Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passa a vigorar 

acrescido do seguinte art. 315-A: 

“Enriquecimento ilícito  

Art. 315-A. Adquirir, vender, trocar, doar, dar em garantia, locar, 

emprestar, receber, ceder, possuir, usufruir ou utilizar, de maneira não 

eventual, o funcionário público ou pessoa a ele equiparada, bens, 

direitos ou valores cujo valor seja incompatível com os rendimentos 

auferidos em razão do exercício de cargo, emprego, função pública ou 

de mandato eletivo, ou auferidos por outro meio lícito:  

Pena – reclusão, de três a oito anos, e multa, se o fato não constituir 

elemento de crime mais grave.  

§ 1º A pena será aumentada de metade a dois terços se a propriedade ou 

a posse dos bens, direitos ou valores a que se refere o caput for atribuída 

fraudulentamente a terceira pessoa.” 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

De há muito que se fala, no Brasil, da necessidade de instituição do crime de 

enriquecimento ilícito, porém, nada foi feito. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
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A Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, da qual o Brasil é 

signatário, e que foi promulgada no Brasil através do Decreto nº 5.687/2006, diz, em seu art. 

20, que cada Estado considerará “adotar medidas legislativas necessárias para qualificar como 

delito, quando cometido intencionalmente, o enriquecimento ilícito, ou seja, o incremento 

significativo do patrimônio de um funcionário público relativos aos seus ingressos legítimos 

que não podem ser razoavelmente justificados por ele”.  

Infelizmente, temos ignorado tal preceito, como também parecemos não ter 

compreendido a real necessidade que o país tem da introdução desse crime em nosso 

ordenamento jurídico. Os crimes de corrupção são muito difíceis de serem comprovados. Além 

do tempo despendido, é necessária a dedicação de funcionários dos quais às vezes o Estado não 

dispõe. Criminalizar o fato de o servidor ou agente ter uma vida incompatível com os 

vencimentos recebidos, desde que não possa justificá-lo com outras rendas lícitas, é uma forma 

eficaz de coibir a corrupção e que é adotada por muitos países mundo afora. 

É preciso que o Congresso apresente medidas efetivas para a sociedade no 

combate à corrupção, razão pela qual conto com o apoio dos ilustres Pares para a aprovação 

deste projeto. 

Sala das Sessões, em 21 de fevereiro de 2018. 

Deputada RENATA ABREU 

PODEMOS / SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

..................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

 

Peculato  
Art. 312. Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro 

bem móvel, público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em 

proveito próprio ou alheio:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  

§ 1º Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse 

do dinheiro, valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito próprio 

ou alheio, valendo-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário.  

Peculato culposo  

§ 2º Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

§ 3º No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede a sentença 

irrecorrível, extingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta.  

Peculato mediante erro de outrem  
Art. 313. Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no exercício do cargo, 

recebeu por erro de outrem:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

Inserção de dados falsos em sistema de informações 

Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, 

alterar ou excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos de 

dados da Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem 

ou para causar dano;  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Artigo acrescido pela Lei nº 

9.983, de 14/7/2000) 

Modificação ou alteração não autorizada de sistema de informações 
Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de informações ou 

programa de informática sem autorização ou solicitação de autoridade competente:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até a metade se da 

modificação ou alteração resulta dano para a Administração Pública ou para o administrado. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 

Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento  
Art. 314. Extraviar livro oficial ou qualquer documento, de que tem a guarda em 

razão do cargo; sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou parcialmente:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, se o fato não constitui crime mais grave.  

Emprego irregular de verbas ou rendas públicas  
Art. 315. Dar às verbas ou rendas públicas aplicação diversa da estabelecida em lei:  

Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.  

Concussão 
Art. 316. Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da 

função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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DECRETO Nº 5.687, DE 31 DE JANEIRO DE 2006 
 

Promulga a Convenção das Nações Unidas 

contra a Corrupção, adotada pela Assembléia- 

Geral das Nações Unidas em 31 de outubro de 

2003 e assinada pelo Brasil em 9 de dezembro 

de 2003.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e  

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto da Convenção das Nações 

Unidas contra a Corrupção, por meio do Decreto Legislativo nº 348, de 18 de maio de 2005;  

Considerando que o Governo brasileiro ratificou a citada Convenção em 15 de 

junho de 2005;  

Considerando que a Convenção entrou em vigor internacional, bem como para o 

Brasil, em 14 de dezembro de 2005;  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º A Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, adotada pela 

Assembléia-Geral das Nações Unidas em 31 de outubro de 2003 e assinada pelo Brasil em 9 de 

dezembro de 2003, apensa por cópia ao presente Decreto, será executada e cumprida tão 

inteiramente como nela se contém.  

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão da referida Convenção ou que acarretem encargos ou compromissos 

gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 31 de janeiro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Celso Luiz Nunes Amorim  

 

CONVENÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS CONTRA A CORRUPÇÃO 

 

Preâmbulo 

 

Os Estados Partes da presente convenção, 

 

Preocupados com a gravidade dos problemas e com as ameaças decorrentes da 

corrupção, para a estabilidade e a segurança das sociedades, ao enfraquecer as instituições e os 

valores da democracia, da ética e da justiça e ao comprometer o desenvolvimento sustentável e 

o Estado de Direito; 

Preocupados, também, pelos vínculos entre a corrupção e outras formas de 

delinqüência, em particular o crime organizado e a corrupção econômica, incluindo a lavagem 

de dinheiro; 

Preocupados, ainda, pelos casos de corrupção que penetram diversos setores da 

sociedade, os quais podem comprometer uma proporção importante dos recursos dos Estados e 

que ameaçam a estabilidade política e o desenvolvimento sustentável dos mesmos; 

Convencidos de que a corrupção deixou de ser um problema local para converter-
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se em um fenômeno transnacional que afeta todas as sociedades e economias, faz-se necessária 

a cooperação internacional para preveni-la e lutar contra ela; 

Convencidos, também, de que se requer um enfoque amplo e multidisciplinar para 

prevenir e combater eficazmente a corrupção; 

Convencidos, ainda, de que a disponibilidade de assistência técnica pode 

desempenhar um papel importante para que os Estados estejam em melhores condições de 

poder prevenir e combater eficazmente a corrupção, entre outras coisas, fortalecendo suas 

capacidades e criando instituições; 

Convencidos de que o enriquecimento pessoal ilícito pode ser particularmente 

nocivo para as instituições democráticas, as economias nacionais e o Estado de Direito; 

Decididos a prevenir, detectar e dissuadir com maior eficácia as transferências 

internacionais de ativos adquiridos ilicitamente e a fortalecer a cooperação internacional para a 

recuperação destes ativos; 

Reconhecendo os princípios fundamentais do devido processo nos processos penais 

e nos procedimentos civis ou administrativos sobre direitos de propriedade; 

Tendo presente que a prevenção e a erradicação da corrupção são responsabilidades 

de todos os Estados e que estes devem cooperar entre si, com o apoio e a participação de pessoas 

e grupos que não pertencem ao setor público, como a sociedade civil, as organizações não-

governamentais e as organizações de base comunitárias, para que seus esforços neste âmbito 

sejam eficazes; 

Tendo presentes também os princípios de devida gestão dos assuntos e dos bens 

públicos, eqüidade, responsabilidade e igualdade perante a lei, assim como a necessidade de 

salvaguardar a integridade e fomentar uma cultura de rechaço à corrupção; 

Elogiando o trabalho da Comissão de Prevenção de Delitos e Justiça Penal e o 

Escritório das Nações Unidas contra as Drogas e o Delito na prevenção e na luta contra a 

corrupção; 

Recordando o trabalho realizado por outras organizações internacionais e regionais 

nesta esfera, incluídas as atividades do Conselho de Cooperação Aduaneira (também 

denominado Organização Mundial de Aduanas), o Conselho Europeu, a Liga dos Estados 

Árabes, a Organização de Cooperação e Desenvolvimento Econômicos, a Organização dos 

Estados Americanos, a União Africana e a União Européia; 

Tomando nota com reconhecimento dos instrumentos multilaterais encaminhados 

para prevenir e combater a corrupção, incluídos, entre outros, a Convenção Interamericana 

contra a Corrupção, aprovada pela Organização dos Estados Americanos em 29 de março de 

1996, o Convênio relativo à luta contra os atos de corrupção no qual estão envolvidos 

funcionários das Comunidades Européias e dos Estados Partes da União Européia, aprovado 

pelo Conselho da União Européia em 26 de maio de 1997, o Convênio sobre a luta contra o 

suborno dos funcionários públicos estrangeiros nas transações comerciais internacionais, 

aprovado pelo Comitê de Ministros do Conselho Europeu em 27 de janeiro de 1999, o Convênio 

de direito civil sobre a corrupção, aprovado pelo Comitê de Ministros do Conselho Europeu em 

4 de novembro de 1999 e a Convenção da União Africana para prevenir e combater a corrupção, 

aprovada pelos Chefes de Estado e Governo da União Africana em 12 de julho de 2003; 

Acolhendo com satisfação a entrada em vigor, em 29 de setembro de 2003, da 

Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Internacional; 

Chegaram em acordo ao seguinte: 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

PENALIZAÇÃO E APLICAÇÃO DA LEI 

....................................................................................................................................................... 

Artigo 20 
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Enriquecimento ilícito 

 

Com sujeição a sua constituição e aos princípios fundamentais de seu ordenamento 

jurídico, cada Estado Parte considerará a possibilidade de adotar as medidas legislativas e de 

outras índoles que sejam necessárias para qualificar como delito, quando cometido 

intencionalmente, o enriquecimento ilícito, ou seja, o incremento significativo do patrimônio 

de um funcionário público relativos aos seus ingressos legítimos que não podem ser 

razoavelmente justificados por ele. 

 

Artigo 21 

Suborno no setor privado 

 

Cada Estado Parte considerará a possibilidade de adotar medidas legislativas e de 

outras índoles que sejam necessárias para qualificar como delito, quando cometido 

intencionalmente no curso de atividades econômicas, financeiras ou comerciais: 

a) A promessa, o oferecimento ou a concessão, de forma direta ou indireta, a uma 

pessoa que dirija uma entidade do setor privado ou cumpra qualquer função nela, de um 

benefício indevido que redunde em seu próprio proveito ou no de outra pessoa, com o fim de 

que, faltando ao dever inerente às suas funções, atue ou se abstenha de atuar; 

b) A solicitação ou aceitação, de forma direta ou indireta, por uma pessoa que dirija 

uma entidade do setor privado ou cumpra qualquer função nela, de um benefício indevido que 

redunde em seu próprio proveito ou no de outra pessoa, com o fim de que, faltando ao dever 

inerente às suas funções, atue ou se abstenha de atuar. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 10.171, DE 2018 
(Do Sr. Fábio Trad) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, 
para prever o crime de enriquecimento ilícito praticado por agente público. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5363/2005.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 

Penal, para prever como crime de enriquecimento ilícito cometido por agente público, 

quando o agente público tiver sob seu domínio, posse e propriedade de maneira não 

eventual, bens, direitos ou valores cujo valor seja incompatível com seus rendimentos 

auferidos, em razão de seu cargo, emprego ou função pública. 
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Art. 2º Acrescente-se o art. 312-A ao Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

-Código Penal, com a seguinte redação: 

 

Enriquecimento ilícito 

Art. 312-A. Ter o agente público sob seu domínio, posse ou propriedade de 

maneira não eventual, bens, direitos ou valores cujo valor seja incompatível 

com seus rendimentos auferidos, em razão de seu cargo, emprego, função 

pública:  

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito anos) e multa. 

§ 1º Incorre na mesma pena se houver amortização ou extinção de dívidas do 

agente público, inclusive por terceira pessoa. 

 § 2º As penas serão aumentadas de metade se a propriedade ou a posse dos 

bens e valores for atribuída fraudulentamente a terceiras pessoas. 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 
 
 

O enriquecimento ilícito do agente público é prova indireta da corrupção e de 

crimes conexos e, especialmente no Brasil, vem sendo noticiado quase que 

diariamente pelos meios de comunicação. Diante desse fato notório, propomos 

apresentar o presente Projeto de Lei para considerar como crime previsto no Código 

Penal o enriquecimento ilícito do agente público.  

Assim, propomos tipificar como crime ter o agente público sob seu domínio, 

posse ou propriedade de maneira não eventual, bens, direitos ou valores cujo valor 

seja incompatível com seus rendimentos auferidos, em razão de seu cargo, emprego, 

função pública. Da mesma forma, pretende-se penalizar na mesma pena se houver 

amortização ou extinção de dívidas do servidor público, ou de quem a ele equiparado, 

inclusive por terceira pessoa. Para tanto, propõe-se que seja aplicada a pena de 

reclusão, de quatro a oito anos e multa que poderá ser aumentada da metade ser for 

comprovada que a propriedade ou posse dos bens e valores for atribuída 

fraudulentamente a terceiros, o chamado uso de “laranjas”. 

Nesse sentido, importante destacar que a Convenção das Nações Unidas 
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contra corrupção, internalizada pelo Brasil, “exorta os Estados Partes a tipificarem em 

seus ordenamentos jurídicos o crime de enriquecimento ilícito, definido como 

incremento significativo do patrimônio de um funcionário público por ingressos que 

não podem ser razoavelmente justificados por ele”. 

No âmbito administrativo as condutas que ensejam caracterizar o 

enriquecimento ilícito do agente público estão previstas na Lei nº 8.429/1992, que 

“dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de 

enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na 

administração pública direta, indireta ou fundacional e dá outras providências”, e  

podemos intitulá-la como mais um mecanismo legislativo de combate à corrupção, 

principalmente nas instituições governamentais que inevitavelmente causam danos 

ao erário e à sociedade. 

O enriquecimento ilícito do agente público presumido se perfaz quando o 

agente público exterioriza sinais sugestivos de improbidade administrativa, fato 

advindo do acréscimo patrimonial flagrantemente incompatível com a correspondente 

remuneração. É o que está descrito no art. 9º da Lei nº 8.429/92: 

“Art. 9° Constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento ilícito 
auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, 
mandato, função, emprego ou atividade nas entidades mencionadas no art. 1° desta 
lei, e notadamente: 
.................................................................................................................... 
 VII - adquirir, para si ou para outrem, no exercício de mandato, cargo, emprego 
ou função pública, bens de qualquer natureza cujo valor seja desproporcional à 

evolução do patrimônio ou à renda do agente público;” 

 
Por sua vez, o patrimônio desproporcional não pode ser considerado sinal de 

locupletamento ilícito insuscetível de prova em contrário, embora permita uma 

presunção legal. Infere-se que os bens desproporcionais à renda ou à normal 

evolução patrimonial do agente público, adquiridos no exercício do cargo, 

representam auferimento de vantagem indevida em razão desse exercício (caput do 

art. 9º) e, portanto, configuram ato de improbidade. Claro que ao servidor sempre será 

possível comprovar a legitimidade do acréscimo patrimonial, como uma herança, ou 

um prêmio, ou uma atividade lícita fora dos horários de expediente. 

A configuração desse tipo de ato de improbidade administrativa está sujeita às 

sanções de perda da função pública, suspensão dos direitos políticos, pagamento de 
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multa civil, proibição de contratar com o Poder Público, etc. (art. 12, inciso I10), todas 

elas aplicáveis pelo Poder Judiciário. Por sua vez, caberá à Administração aplicar, 

com fundamento no Estatuto dos Servidores Públicos Civis da União, a penalidade de 

demissão (art. 132, inciso IV). 

Exemplo bastante prático da situação seria na hipótese de servidor cuja 

remuneração seja da ordem de R$5.000,00(cinco mil reais), mas cujo patrimônio seja 

composto por embarcações, imóveis suntuosos, veículos de luxo, etc. Seu patrimônio 

certamente será reputado desproporcional à renda. Há uma presunção que o 

patrimônio seja em decorrência da prática de atos de improbidade, não obstante lhe 

seja facultado comprovar a origem legítima desses bens. O preceito legal do 

enriquecimento ilícito como ato de improbidade administrativa é justamente permitir a 

punição do servidor ímprobo contra a qual não se consiga apontar o ato ilegal original, 

no entanto, sob pena de nulidade, sempre serão concedidas oportunidades ao 

servidor esclarecer a origem de seu patrimônio. 

Nesse viés, importante destacar que o Decreto nº 5.483/05, que “ regulamenta, 

no âmbito do Poder Executivo, o art. 13 da lei 8.429, de 2 de junho de 1992, institui a 

sindicância patrimonial e dá outras providências”, tratou de esclarecer que a análise 

da evolução patrimonial do agente público, poderá ser analisada pela 

Controladoria-Geral da União sempre que julgar necessário e se caso for 

verificada a incompatibilidade patrimonial deverá ser instaurado o 

procedimento de sindicância. É o que está previsto no seu artigo 7º: 

‘’A Controladoria-Geral da União, no âmbito do Poder Executivo Federal, poderá 

analisar, sempre que julgar necessário, a evolução patrimonial do agente público, a 
fim de verificar a compatibilidade desta com os recursos e disponibilidades que 
compõem o seu patrimônio, na forma prevista na Lei no 8.429, de 1992, observadas 
as disposições especiais da Lei no 8.730, de 10 de novembro de 1993. 
Parágrafo único.  Verificada a incompatibilidade patrimonial, na forma estabelecida no 
caput, a Controladoria-Geral da União instaurará procedimento de sindicância 
patrimonial ou requisitará sua instauração ao órgão ou entidade competente.’’ [grifo 
nosso] 

 

                                                      
10  ‘’Art. 12.  Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas na legislação específica, está o 
responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de 
acordo com a gravidade do fato: I - na hipótese do art. 9°, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, 
ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos de oito a dez anos, 
pagamento de multa civil de até três vezes o valor do acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou 
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos; 
Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta lei o juiz levará em conta a extensão do dano causado, assim como o 
proveito patrimonial obtido pelo agente.’’  (grifei) 
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Pelo exposto, percebe que já existe um sistema normativo no âmbito 

administrativo para persecução e punição do enriquecimento sem causa do agente 

público, resta portanto, estabelecer sua punição na esfera penal. 

Trata-se de um crime praticado por agente público de enorme gravidade que 

reflete a eficiência da corrupção, no entanto, devemos combater para o bem da 

Administração e da sociedade. 

Ante o exposto, é que, nestes termos, contamos com o apoio dos nobres 

pares para a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 8 de maio de 2018. 

 

Deputado Fábio Trad 

PSD/MS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

 

Peculato  
Art. 312. Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro 

bem móvel, público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em 

proveito próprio ou alheio:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


86 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5363-A/2005 

§ 1º Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse 

do dinheiro, valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito próprio 

ou alheio, valendo-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário.  

 

Peculato culposo  

§ 2º Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

§ 3º No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede a sentença 

irrecorrível, extingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta.  

 

Peculato mediante erro de outrem  
Art. 313. Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no exercício do cargo, 

recebeu por erro de outrem:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 

exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, indireta 

ou fundacional e dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

 

Seção I 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Importam Enriquecimento Ilícito 

 

Art. 9º Constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento 

ilícito auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, 

mandato, função, emprego ou atividade nas entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, e 

notadamente:  

I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou imóvel, ou qualquer 

outra vantagem econômica, direta ou indireta, a título de comissão, percentagem, gratificação 

ou presente de quem tenha interesse, direto ou indireto, que possa ser atingido ou amparado por 

ação ou omissão decorrente das atribuições do agente público;  

II - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a aquisição, 

permuta ou locação de bem móvel ou imóvel, ou a contratação de serviços pelas entidades 

referidas no art. 1º por preço superior ao valor de mercado; 

III - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a alienação, 

permuta ou locação de bem público ou o fornecimento de serviço por ente estatal por preço 

inferior ao valor de mercado;  

IV - utilizar, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, equipamentos ou 
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material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer das entidades 

mencionadas no art. 1º desta Lei, bem como o trabalho de servidores públicos, empregados ou 

terceiros contratados por essas entidades;  

V - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para 

tolerar a exploração ou a prática de jogos de azar, de lenocínio, de narcotráfico, de contrabando, 

de usura ou de qualquer outra atividade ilícita, ou aceitar promessa de tal vantagem;  

VI -  receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para 

fazer declaração falsa sobre medição ou avaliação em obras públicas ou qualquer outro serviço, 

ou sobre quantidade, peso, medida, qualidade ou característica de mercadorias ou bens 

fornecidos a qualquer das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei;  

VII -  adquirir, para si ou para outrem, no exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função pública, bens de qualquer natureza cujo valor seja desproporcional à evolução do 

patrimônio ou à renda do agente público;  

VIII - aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de consultoria ou 

assessoramento para pessoa física ou jurídica que tenha interesse suscetível de ser atingido ou 

amparado por ação ou omissão decorrente das atribuições do agente público, durante a 

atividade;  

IX - perceber vantagem econômica para intermediar a liberação ou aplicação de 

verba pública de qualquer natureza;  

X - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indiretamente, 

para omitir ato de ofício, providência ou declaração a que esteja obrigado;  

XI -  incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens, rendas, verbas ou 

valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei; 

XII - usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou valores integrantes do 

acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei.  

 

Seção II 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Causam Prejuízo ao Erário 

 

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário 

qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, 

apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 

1º desta Lei, e notadamente: 

I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para a incorporação ao patrimônio 

particular, de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo 

patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei;  

II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, 

rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 

1º desta Lei, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;  

III - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente despersonalizado, ainda que 

de fins educativos ou assistências, bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio de qualquer 

das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, sem observância das formalidades legais e 

regulamentares aplicáveis à espécie;  

IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação de bem integrante do 

patrimônio de qualquer das entidades referidas no art. 1º desta Lei, ou ainda a prestação de 

serviço por parte delas, por preço inferior ao de mercado;  

V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem ou serviço por 

preço superior ao de mercado;  

VI - realizar operação financeira sem observância das normas legais e 

regulamentares ou aceitar garantia insuficiente ou inidônea;  
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VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem a observância das 

formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;  

VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou de processo seletivo para 

celebração de parcerias com entidades sem fins lucrativos, ou dispensá-los indevidamente; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, 

em vigor 540 dias após a publicação) 

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou 

regulamento;  

X - agir negligentemente na arrecadação de tributo ou renda, bem como no que diz 

respeito à conservação do patrimônio público;  

XI - liberar verba pública sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir 

de qualquer forma para a sua aplicação irregular;  

XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enriqueça ilicitamente;  

XIII - permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, 

equipamentos ou material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer das 

entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, bem como o trabalho de servidor público, 

empregados ou terceiros contratados por essas entidades.  

XIV - celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por objeto a prestação de 

serviços públicos por meio da gestão associada sem observar as formalidades previstas na lei; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XV - celebrar contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e prévia 

dotação orçamentária, ou sem observar as formalidades previstas na lei. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XVI - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a incorporação, ao patrimônio 

particular de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores públicos transferidos 

pela administração pública a entidades privadas mediante celebração de parcerias, sem a 

observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a 

publicação) 

XVII - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, 

rendas, verbas ou valores públicos transferidos pela administração pública a entidade privada 

mediante celebração de parcerias, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares 

aplicáveis à espécie; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 

1/8/2014, em vigor 540 dias após a publicação) 

XVIII - celebrar parcerias da administração pública com entidades privadas sem a 

observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a 

publicação) 

XIX - agir negligentemente na celebração, fiscalização e análise das prestações de 

contas de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias 

após a publicação, com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

XX - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com 

entidades privadas sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de qualquer 

forma para a sua aplicação irregular. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, 

publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a publicação, com redação dada pela 

Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

XXI - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com 

entidades privadas sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de qualquer 

forma para a sua aplicação irregular. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536328&seqTexto=26791&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536328&seqTexto=26791&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536328&seqTexto=26791&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536328&seqTexto=26791&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
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publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a publicação) 

 

Seção II-A 

Dos Atos de Improbidade Administrativa Decorrentes de Concessão ou Aplicação 

Indevida de Benefício Financeiro ou Tributário 

(Seção acrescida pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, somente produzindo efeitos 

após o decurso do prazo referido no art. 6º da referida Lei Complementar) 

 

Art. 10-A. Constitui ato de improbidade administrativa qualquer ação ou omissão 

para conceder, aplicar ou manter benefício financeiro ou tributário contrário ao que dispõem o 

caput e o § 1º do art. 8º-A da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. (Artigo 

acrescido pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, somente produzindo efeitos após o 

decurso do prazo referido no art. 6º da referida Lei Complementar) 

 

Seção III 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam Contra os Princípios da 

Administração Pública 

 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios 

da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, 

imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:  

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele 

previsto, na regra de competência; 

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício;  

III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e que 

deva permanecer em segredo;  

IV - negar publicidade aos atos oficiais; 

V - frustrar a licitude de concurso público;  

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo;  

VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da 

respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de 

mercadoria, bem ou serviço; 

VIII - descumprir as normas relativas à celebração, fiscalização e aprovação de 

contas de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias 

após a publicação) 

IX - deixar de cumprir a exigência de requisitos de acessibilidade previstos na 

legislação; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 

em vigor 180 dias após sua publicação) 

X - transferir recurso a entidade privada, em razão da prestação de serviços na área 

de saúde sem a prévia celebração de contrato, convênio ou instrumento congênere, nos termos 

do parágrafo único do art. 24 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.650, de 11/4/2018) 

 

CAPÍTULO III 

DAS PENAS 

 

Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas na 

legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 

cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
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do fato: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.120, de 15/12/2009) 

I - na hipótese do art. 9º, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao 

patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, suspensão 

dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes o valor do 

acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos;  

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou valores 

acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função pública, 

suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até duas vezes 

o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos;  

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da 

função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil 

de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com o 

Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 

ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três 

anos.  

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta Lei o juiz levará em conta a 

extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente.  

IV - na hipótese prevista no art. 10-A, perda da função pública, suspensão dos 

direitos políticos de 5 (cinco) a 8 (oito) anos e multa civil de até 3 (três) vezes o valor do 

benefício financeiro ou tributário concedido. (Inciso acrescido pela Lei complementar nº 157, 

de 29/12/2016, somente produzindo efeitos após o decurso do prazo referido no art. 6º da 

referida Lei Complementar) 

 

CAPÍTULO IV 

DA DECLARAÇÃO DE BENS 

 

Art. 13. A posse e o exercício de agente público ficam condicionados à apresentação 

de declaração dos bens e valores que compõem o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada 

no serviço de pessoal competente.  

§ 1º A declaração compreenderá imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, títulos, 

ações, e qualquer outra espécie de bens e valores patrimoniais, localizado no País ou no exterior, 

e, quando for o caso, abrangerá os bens e valores patrimoniais do cônjuge ou companheiro, dos 

filhos e de outras pessoas que vivam sob a dependência econômica do declarante, excluídos 

apenas os objetos e utensílios de uso doméstico.  

§ 2º A declaração de bens será anualmente atualizada e na data em que o agente 

público deixar o exercício do mandato, cargo, emprego ou função.  

§ 3º Será punido com a pena de demissão, a bem do serviço público, sem prejuízo 

de outras sanções cabíveis, o agente público que se recusar a prestar declaração dos bens, dentro 

do prazo determinado, ou que a prestar falsa.  

§ 4º O declarante, a seu critério, poderá entregar cópia da declaração anual de bens 

apresentada à Delegacia da Receita Federal na conformidade da legislação do Imposto sobre a 

Renda e proventos de qualquer natureza, com as necessárias atualizações, para suprir a 

exigência contida no caput e no § 2º deste artigo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598020&seqTexto=120693&PalavrasDestaque=
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos Civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DO REGIME DISCIPLINAR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS PENALIDADES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 132. A demissão será aplicada nos seguintes casos:  

I - crime contra a administração pública;  

II - abandono de cargo;  

III - inassiduidade habitual;  

IV - improbidade administrativa;  

V - incontinência pública e conduta escandalosa, na repartição;  

VI - insubordinação grave em serviço;  

VII - ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo em legítima defesa 

própria ou de outrem;  

VIII - aplicação irregular de dinheiros públicos;  

IX - revelação de segredo do qual se apropriou em razão do cargo;  

X - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio nacional;  

XI - corrupção;  

XII - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;  

XIII - transgressão dos incisos IX a XVI do art. 117.  

 

Art. 133. Detectada a qualquer tempo a acumulação ilegal de cargos, empregos ou 

funções públicas, a autoridade a que se refere o art. 143 notificará o servidor, por intermédio de 

sua chefia imediata, para apresentar opção no prazo improrrogável de dez dias, contados da 

data da ciência e, na hipótese de omissão, adotará procedimento sumário para a sua apuração e 

regularização imediata, cujo processo administrativo disciplinar se desenvolverá nas seguintes 

fases: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

I - instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão, a ser composta 

por dois servidores estáveis, e simultaneamente indicar a autoria e a materialidade da 

transgressão objeto da apuração; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

II - instrução sumária, que compreende indiciação, defesa e relatório; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

III - julgamento. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

§ 1º A indicação da autoria de que trata o inciso I dar-se-á pelo nome e matrícula 

do servidor, e a materialidade pela descrição dos cargos, empregos ou funções públicas em 

situação de acumulação ilegal, dos órgãos ou entidades de vinculação, das datas de ingresso, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349417&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349417&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349417&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349417&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349417&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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do horário de trabalho e do correspondente regime jurídico. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

§ 2º A comissão lavrará, até três dias após a publicação do ato que a constituiu, 

termo de indiciação em que serão transcritas as informações de que trata o parágrafo anterior, 

bem como promoverá a citação pessoal do servidor indiciado, ou por intermédio de sua chefia 

imediata, para, no prazo de cinco dias, apresentar defesa escrita, assegurando-se-lhe vista do 

processo na repartição, observado o disposto nos arts. 163 e 164. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

§ 3º Apresentada a defesa, a comissão elaborará relatório conclusivo quanto à 

inocência ou à responsabilidade do servidor, em que resumirá as peças principais dos autos, 

opinará sobre a licitude da acumulação em exame, indicará o respectivo dispositivo legal e 

remeterá o processo à autoridade instauradora, para julgamento. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.527, de 10/12/1997)  

§ 4º No prazo de cinco dias, contados do recebimento do processo, a autoridade 

julgadora proferirá a sua decisão, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no § 3º do art. 

167. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

§ 5º A opção pelo servidor até o último dia de prazo para defesa configurará sua 

boa-fé, hipótese em que se converterá automaticamente em pedido de exoneração do outro 

cargo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

§ 6º Caracterizada a acumulação ilegal e provada a má-fé, aplicar-se-á a pena de 

demissão, destituição ou cassação de aposentadoria ou disponibilidade em relação aos cargos, 

empregos ou funções públicas em regime de acumulação ilegal, hipótese em que os órgãos ou 

entidades de vinculação serão comunicados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.527, de 

10/12/1997)  

§ 7º O prazo para a conclusão do processo administrativo disciplinar submetido ao 

rito sumário não excederá trinta dias, contados da data de publicação do ato que constituir a 

comissão, admitida a sua prorrogação por até quinze dias, quando as circunstâncias o exigirem. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

§ 8º O procedimento sumário rege-se pelas disposições deste artigo, observando-

se, no que lhe for aplicável, subsidiariamente, as disposições dos Títulos IV e V desta Lei. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 5.483, DE 30 DE JUNHO DE 2005 
 

Regulamenta, no âmbito do Poder Executivo 

Federal, o art. 13 da Lei nº 8.429, de 2 de junho 

de 1992, institui a sindicância patrimonial e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, incisos IV e VI, alínea ¿a¿, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.429, de 

2 de junho de 1992,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º A Controladoria-Geral da União, no âmbito do Poder Executivo Federal, 

poderá analisar, sempre que julgar necessário, a evolução patrimonial do agente público, a fim 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349417&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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de verificar a compatibilidade desta com os recursos e disponibilidades que compõem o seu 

patrimônio, na forma prevista na Lei nº 8.429, de 1992, observadas as disposições especiais da 

Lei nº 8.730, de 10 de novembro de 1993.  

Parágrafo único. Verificada a incompatibilidade patrimonial, na forma estabelecida 

no caput , a Controladoria-Geral da União instaurará procedimento de sindicância patrimonial 

ou requisitará sua instauração ao órgão ou entidade competente.  

 

Art. 8º Ao tomar conhecimento de fundada notícia ou de indícios de enriquecimento 

ilícito, inclusive evolução patrimonial incompatível com os recursos e disponibilidades do 

agente público, nos termos do art. 9º da Lei nº 8.429, de 1992, a autoridade competente 

determinará a instauração de sindicância patrimonial, destinada à apuração dos fatos.  

Parágrafo único. A sindicância patrimonial de que trata este artigo será instaurada, 

mediante portaria, pela autoridade competente ou pela Controladoria-Geral da União. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 82, DE 2019 
(Do Sr. Rodrigo Agostinho) 

 
Acrescenta o art. 312-A ao Decreto-Lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 
1940. Código Penal, para tornar crime o enriquecimento ilícito de agentes 
públicos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-10171/2018.  
 

 



94



95



96



97



98 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5363-A/2005 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

..................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

 

Peculato  
Art. 312. Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro 

bem móvel, público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em 

proveito próprio ou alheio:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  

§ 1º Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse 

do dinheiro, valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito próprio 

ou alheio, valendo-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário.  

 

Peculato culposo  

§ 2º Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

§ 3º No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede a sentença 

irrecorrível, extingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta.  

 

Peculato mediante erro de outrem  
Art. 313. Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no exercício do cargo, 

recebeu por erro de outrem:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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Inserção de dados falsos em sistema de informações 

Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, 

alterar ou excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos de 

dados da Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem 

ou para causar dano;  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Artigo acrescido pela Lei nº 

9.983, de 14/7/2000) 

 

Modificação ou alteração não autorizada de sistema de informações 
Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de informações ou 

programa de informática sem autorização ou solicitação de autoridade competente:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até a metade se da 

modificação ou alteração resulta dano para a Administração Pública ou para o administrado. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 

 

Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento  
Art. 314. Extraviar livro oficial ou qualquer documento, de que tem a guarda em 

razão do cargo; sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou parcialmente:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, se o fato não constitui crime mais grave.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 

exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, indireta 

ou fundacional e dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor ou 

não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao 

patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou 

concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, serão punidos na 

forma desta Lei.  

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de 

improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou 

incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou custeio 

o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio ou da 

receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito sobre a 

contribuição dos cofres públicos.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
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Art. 2º Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, todo aquele que exerce, 

ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 

contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou 

função nas entidades mencionadas no artigo anterior.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 493, DE 2019 
(Do Sr. Marx Beltrão) 

 
Tipifica o enriquecimento ilícito de funcionário público. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5363/2005.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta lei tipifica o crime de enriquecimento ilícito de funcionário 

público.  

Art. 2º O Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 -Código 

Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte Art. 312- A:  

“Enriquecimento ilícito  

Art. 312-A. Adquirir, vender, receber, possuir, usufruir ou utilizar, de 

maneira não eventual, o funcionário público ou pessoa a ele 

equiparada, bens, direitos ou valores cujo valor seja incompatível com 

os rendimentos auferidos em razão do exercício de cargo, emprego ou 

função pública, ou de mandato eletivo, ou auferidos por outro meio 

lícito. 

Pena – reclusão, de três a oito anos, e multa, se o fato não constituir 

elemento de crime mais grave. 

 § 1º Caracteriza-se o enriquecimento ilícito ainda que, observadas as 

condições do caput, quando houver o adimplemento ou extinção total 

ou parcial de obrigações do funcionário público ou de quem a ele 

equiparado, inclusive por terceira pessoa. 

 § 2º A pena será aumentada de metade a dois terços se a propriedade 

ou a posse dos bens, direitos ou valores a que se refere o caput for 

atribuída fraudulentamente a terceira pessoa.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 
É consenso em nossa sociedade, bem expresso no desejo das urnas, 

que é necessário promover combate incessante à corrupção a fim de que haja 

verdadeira pacificação social. 

A análise dos recentes escândalos de corrupção, que atingiram quase 

todos os partidos e diversas figuras de proa da administração pública, aponta para a 

participação ou conivência de funcionários públicos (ou outras autoridades a eles 

equiparadas em termos penais, como os detentores de cargos eletivos) nos ilícitos, 

de modo que se não houvesse a corrupção dos agentes públicos, muito pouco teriam 

conseguido os criminosos que assaltaram o erário de tão diversas formas.  

Para que haja combate específico à corrupção dos funcionários e 

equiparados, vimos recuperar artigo que constou do projeto de iniciativa popular 

denominado Dez Medidas Contra a Corrupção. Focamos no crime de enriquecimento 

ilícito de funcionário público, que se demonstra medida moralizadora e extremamente 

urgente para que haja cobro das situações de assalto aos cofres públicos. 

Sendo medida de extrema necessidade e urgência, conclamamos os 

Nobres Pares a aprovarem esta proposição. 

 
Sala das Sessões, em 05 de fevereiro de 2019. 

 
Deputado MARX BELTRÃO 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

 

Peculato  
Art. 312. Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro 

bem móvel, público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em 

proveito próprio ou alheio:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  

§ 1º Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse 

do dinheiro, valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito próprio 

ou alheio, valendo-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário.  

Peculato culposo  

§ 2º Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

§ 3º No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede a sentença 

irrecorrível, extingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta.  

Peculato mediante erro de outrem  
Art. 313. Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no exercício do cargo, 

recebeu por erro de outrem:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

Inserção de dados falsos em sistema de informações 

Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, 

alterar ou excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos de 

dados da Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem 

ou para causar dano;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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